
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 237, DE 2013 
(Do Pod~r Exec,utivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
1243, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tuiuti, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nº- 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:, 

1 - Portaria nº- 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS;, . 

2 - Portaria nº- 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárb<crra do Sul- RS; 

3 - Portaria nº- 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social El Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nº- 1.236, de 30 de novembro de 2010 -'- Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nº- 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nº- 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nº- 1.242, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holamb:ra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nº- 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nº- 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nº- 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nº- 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nº- 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nº- 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nQ 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nQ 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Af.ogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº-153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nQ 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nQ 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

. 20 - Portaria nQ 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nQ 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; , 

22 - Portaria nQ 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe-':' BA; e 

23 - .Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 
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EM n2. 344/2011 - MC 

Brasília, 27 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, no Município de 
Tuiuti, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia' de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a. sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.009813/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1243 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.009.813/2008 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN2 0551 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, com sede na 
Rua Zeferino de Lima, n° 20 - Centro, no município de Tuiuti, estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 49' 02" S e longitude em 46° 41' 37" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado d 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAçÂÓ\ '-"íi~8uçÃ,J DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "'(" 
Processo M!Ni8TERIO D.;;.B üüMONIO.Il.ç:CiEB 

SR.", B[Ll.ú .• ;):)F ,,> 

53000 009!H3l20d,s,~91 j " 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A, ASSOCIAÇ~O CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI" , inscrita sob o número do 
JrJ· ~~.~~.(g~.{le~S com sede Rua Zeferino de Lima, 20 -

12930-970 - Tuiuti - SP , Estado de São Pau~o, Te~efone 011-
31056465, entidade sem fins ~ucrativos, ~ega~ente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V.a. Exa., em atendimento ao 
Aviso 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma n° 1/2004 Norma Comp~ementar 'do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pe~a Portaria MC nO 103, de 
23 de ,janeiro de 2004, pub~icada no Diário Oficia~ da União de 
26 subseqüente. 

Tuiuti, 03 de 

::,' 

- , 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNP J / MF r.-:---i---\ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim 
t---+---/ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
ez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
ompleto da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seu Im 
irigentes resi~em na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na áre,,!:X:-::--t---I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fie 
umprlmento das normas estabelecidas para o Serviço. 1::-:--+---1 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nãp 'Sim 
xecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
u de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou d 
ssociados, pessoas Que, nessas condições, participem de outra entidade detentor 
e outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação d 
antasia da emissora, se houver. 1--......",,-+---1 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendid 
a instalação do sistema irradiante possibillta o atendimento do disposto n~--+---I 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante lega 
a entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 o 1----1---1 . . ' . . 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Sim Não 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e 

~ Fom os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

I 
I 
I 



16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
adastramento 

11 - MANifESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, 
p endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, 
ontendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, G 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatu@ de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
ontendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas.e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerentecomprovada po 
eio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral,convo cada especialment 

ara manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviç 
e Radiodifusão Comunitária 

4. 1 ~ Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

lSim Não 

D< 

Sim Não 

X 

~im Não 

P< 

Não 
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111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, aSim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Observação: A entidade reserva o direito, previsto no parágrafo 4° do 
artigo 9° da Lei 9.612/98, de apresentar essa declaração sobre o acordo 
!posteriormente. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério 'das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e d responsabilidade. 

(assinatura do rep es ntante legal da entidade) 
Endereço respondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 
101, Bel na cidade de São Paulo, .Estado SP, CEP 
01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 011- 3105.6465. 
Pretende instalar o sistema irradiante de ·sua -estação Rua 
Zeferino de Lima, 20 12930-970 Tuiuti SP SP de 
coordenadas geográficas: (22) o (49)' (02)", S de e 
(46) o (41)' (37) li W de longitude. 



1 _ Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 



)cumento Básico de Entrada Página 1 de 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

I. IDENTIFICA ÃO 
DME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

,SSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI 

lo MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
.ELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

01 Inscrição de primeiro estabelecimento - 28/0212008 
luadro de Sócios e Administradores - QSA 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
JOME DO PREPOSTO 

15. IDENTIFI DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável 

~OME 

:;11\ IE APARECIDA RIPAL 

bttp://www;receita.fazenda.gov.brlpessoajuridica/CNPJ /fcpjl dbe .asp 

CÓDIGO DE ACESSO 

19.34.84.08.65 - 00.015.582.820.841 

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

******** 

.QSA 

ICPF DO PREPOSTO 

03/03/2008 



2 - Estatuto Social, devidamente íegistíado 
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Anexo 4 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição :':\., C(f 
Aos 12 de abril de 2007, às 19:00 horas; rêuniram-se à Rua Zeferino de Lima, 20 - CEP 12930-970 - Tuiuti ~ SR,~';;" 
lideranças locais interessadas em·' constituir uma Associação sem fins lucrativos, com o objetivo de favorecer a " 
comunidade local, de acordo com a legislação em vigor. Foi eleito por aclamação, para presidir os trabalhos a senhora 
Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP 
e do CPF 155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP que convidou a mim Adriano 
Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, maior de idade, capaz, balconista, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e 
CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP , para secretariá-la. O presidente 
deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um projeto de, estat~to, determinando qVe eu fizesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, 
sendo aprovado por unanimidade, com o seguinte teor: I. Da Constituição, Sede e Objeto Art. 1° A .l(SSOCL4çÃO 
CULTURAL COMUNITÁRL4 DE TU/UTl, sediada à Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 - Tuh.lti - SP é uma 
associação civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultw'al e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por membros da comunidade atendida, 
para fins não econômicos. Art. 2° A 'Associação tem, por finalidade e objetivo: 1. programação voltada à cultura, 
educação e arte; lI. executar serviço de ràdiodifusão éomunitária de acordo com as normas vigentes; IIL promover a 
regionalização cultural, artística e jornàlística; IV. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; V. 
promover a assistência social; VI. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade;VIl. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulaJ,1do o lazer, a 
cultura e o convívio social;VIlI. prestar serviços de utilidade pllblica, integrando-se aos serviços dI( defesa civil, 
sempre que necessário; IX. contribuir para o ape,rfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dO$ jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; X. permitir a capacitação do~ cidadãos no 
exercício do direito de expressão da fOlma mais acessível possível. Xl preferência a fmalidades educatlvas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;XIL promoção <;las atividades 
artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; XIII. respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; XN. 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico partidárias e condição 
social nas relações comunitárias. Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 
9.612/98 e demais disposições legais que regulamentem a matéria. Parágrafo 2°1 É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero Qude qualquer 
natureza na admissão dos associados. Parágrafo 3°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, lu; diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,. bem como mallifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 11. Dos associados Art. 3° 
Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número ilimitado de 'associados que 
preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: I. Associadç>s fundadores: 
são os que forem admitidos como associados efetivos à data da Assembléia de fundação, cujo comparecimento deverá 
ser formalizado com identificação dos mesmos o na lista de presença da mesma Assembléia. lI. Associados efetivos: 
são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos e as normas do Estatuto da Associação. III. Associados 
colaboradores: são pessoas identificadas, fisicas ou jurídicas, com os objetivos da associação e que de~envolvam um 
trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. Art. 4° A 
admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições estatuto. Art. 5° A demissão só 
ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais participar comunicando sua decisão 
à diretoria da entidade. Art. 6 o São passíveis de punição temporária ou de defínitiva do quadro' social, 
havendo justa causa, os àssociados que infringirem este estatuto, desde que seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, à Asst(mbléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, o amplo direito, de defesa do 
associado em questão. Art. 7° O associado que for excluído terá direito à e ao contraditório. Art. 8° Fica 
assegurado o ingresso, como assoéiado, de todo e qualquer cidadão onde a entidade prestará 
os seus serviços. inclusive o Serviço de Radiodifusão a todos os associados, 
pessoas fislcas, o direito de votar e ser votado para adqünistrativos ti 

,.,:­
.')' 
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d'l'b . b d' . d d l'b - b 'd . I d t'dtJd J . tâ . ;;~) W e 1 erattvos, em como o lretto e voz e voto nas e 1 eraçoes so re a Vl a SOCla a en 1 a e, nas lllS nClaS eS 
deliberativas existentes. Art. 1 O Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurfdicas sem fins " " 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes lega.is, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e voto. 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. III. Dos direitos e deveres 
dos associados Art.ll São direitos de todos os associados: I. votar e ser votado para a composiç~o dos órgãos 
dirigentes da associação; lI. solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quai,squer assuntos 
referentes à administração social. m. participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a 
ser criadas. IV. requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 
assinado por no mínimo 1/5 dos associados. V. representar a associação nos casos específicos, detçrminado pela 
Diretoria. VI. recorrer à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. VII. oferecer sugestões à 
Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais. Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia 
com a mensalidade devida a associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo. Art. 12 T040s associados 
têm o direito de participar da Assembléia Geral. Art. 13 São deveres de todos associados:I. diril?>ir bem como 
cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das finalidades da associação. lI. desempenhar com 
responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados. lU. cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
IV. acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. Art. 14. Os associados 
devem pagar pontualmente as contribuições associativa. Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. Art. 16 Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. IV. Do patrimônio e dos recursos Art. 17 O 
patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que forçm agregados, 
devendo ser utilizados para a finalidade da associação. Parágrafo único: os eventuais excedentes operaçionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não será distribuído entre os associados ou associados, conselheiros, diretores, empregados 
ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. V. Da Assembléia Geral Art. 18 
A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação 
dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. Art. 19 Podem convocar li Assembléia 
Geral:!. a diretoria; lI. no mínimo um quinto (115) dos associados Art. 20 As deliberações da Assembléia são tomadas 
por maioria dos votos dos associados presentes. Art. 21 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo.! O 
dias de antecedência, através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via 'correio; 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conheç:imento do teor do edital, 
Art. 22 Compete privativamente à Assembléia Geral: I. destituir os administradores, nos termos das gisposições do 
Código Civil;II. alterar os estatutos da Associação; IH. aprovar anualmente as contas Iy. eleger os administradores; IV. -
extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas finalidad~s, mediante a 
aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes,ou depois de uma (1) hora com qualquer número. Parágrafo 
Primeiro: Para as deliberações a que se, referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia 
especialmente convocada para esse frrn, cujo quorum será o estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios y 
de eleição dos administradores. Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referein os incisos I e II deste artigo 
será exigido o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia Parágrllfo terceiro: A 
Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para sendo exigido para 
deliberação da Assembléia o quorum mínimo de maioria dos votos dos associádos VI. Da diretoria Art. 
23. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando 
escrito. Art. membros, um Presidente, um 
de 

bJéia para . Art 26 Os membros da 
de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. Art. 27 Os mp.ll1hrrtl" 

manter residência ou domicílio na área da comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiqldi14S~lo 
28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure llllWl'U",'fV 

especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão di~~ritlUi\;ão 
televisão mediante assinatura. Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tOIna.druV, 
Compete ao Presidente:I. representar a Associação ativa ou passivamente, 
demitir funcionários da Associação; m. assinar as atas de reuniões e ubl;.i~i.r.~)s.';HMr0s 
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'h' d' d d'" . ta b ., A t 31 C IJllt) D' --t"" ? c eques, Junto com o rretor e a mInlstratlvo, e mOVImentar con s ancanas. I. ompe e ao Ire Of b 
Administrativo: I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; lI. encaminha~ rY 
as correspondências da Associação; liL arquivar e preservar os documentos da Associação. IV. administrar rA.CI l 

organizar as finanças e o patrimônio da Associação; V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; VI. aprésenülr _ ,H 

semestralmente e anualmente o balancete contábil; VII. assinar cheques junto com o presidente. Art. 32 Conipete ao 
Diretor de Operações: I. implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. lI. gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; m. promover a, integração da 
comunidade com o serviço prestado; VII. Do Conselho Comunitário Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão 
composto por cinco representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas. Art. 3~ O conselho 
comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora de radiodifusão comunitária, 
conforme previsto na Lei Federal n o 9.612/98. Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ~er maiores de 
18 anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. Art. 36 Os Membros do 
Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em Assembléias Gerais Extraordinárias, após a 
entidade obter a devida autorização para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, convocadas 
especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. VID. Das disposições gerais e transitórias Art. 37 A 
alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido peta Assembléia Geral, obedecendo ao disposto 
neste estatuto, bem como na legislação pertinente. Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário 
civil. Art. 39 A dissolução da, associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Cumprindo 
todas as formalidades legais, a' presidente declarou constitUída ASSOCIAÇÃO ,cULTURAL COMUNIT.ÁRIA DE 
TUfUTf, determinando que pr~escrituração da lista de presença dos presentes na Assembléia. Atendida a 
determinação da presidente, constataram-se presentes os associados fundadores e efetivos: Simone Aparecida Ripal 
Alves de Alvarenga, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP e do CPF 
155.828.208-41, residente à Fazenda CaChoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP e Jocimar Gomes de Siqueira, 
brasileiro, separado, radialista, portador do RG 39.612.718-6 e do CPF 299.692.201-87 residente à Rua RuaZeferino 
de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP e Adriano Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, balconista, maior de idade, 
capaz, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 

-)-

- Tuiuti - SP. A presidente pediu para que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito ppsteriormente, 
em Assembléia Geral, convocada para esta fmalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os . ~ 
associados, a presidente determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo .com o artigo Z4 do estatuto, .~ ~ 
ora aprovado. No final do processo,-constatou-se que foram·eleitos de 5 anos com infcio em.12/04/2007 e término. em /i] ~ 
12/04/2012, de acordo com o artigo 24 dos estatutos: para preside~ Simone Apftrecida Ripal Alves de Alvarenga,';' ~' 
brasileira, casada, cirurgiã dentista, portadora do RG 21.98 6 SSP/ do CP~155:828.208-41, residente à1 t~ 
Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP ; par Diretor Administrativo: Adtiano Alves de Alvarenga, 't-;. 
brasileiro, solteiro, balconista, maior de idade, capaz, portador o .. 1-5 SSP/SP e CPf 296.972.348-41, .... 
~side~te f F?Z~nda Cachoeira ~ ~EP 12930-900 - Tuiuti - SP; para. Diretor de Operações: J~cimar Gomes d~ 
SlqueIrayÓrastlerro, reparado; radIalIsta, portador do RG 39.612.718-6 e dó CPF 299.692.201-87 reSIdente à Rua Rua 
Zefedno de Lima,.tO - 12930-970 - Tuiuti - SP . A presidente determinou que os diretores tomassem posse, o que 
ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e O'l~, o da Associação, como ninguém quis fazer uso da 
palavra, a presidente deu por encerrados os trabalhos e p~qf ""'. e lavrasse a presente ata, para que assinada pelo I, O t 
,~residente e por mim, produzam efeitos legais. "~~.,., I t .0 I~' fi d-

/o .... ~.~", P siden A emblé a "-1;:0 Secretário da Assembléia } ~,/) '1 ' 

~~, ~ C-' 6Q..~ ~ Vo. 
~o 

'<, ...... ; •• 



Bragança 

- Total 

~2,62 ~2,62 ~79,53 

- -------~----
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Lista de Presença da Assembléia Geral de constituição ASSOCUÇAO CULTUPv4L COMUNITApJA PIte: ';.' 
TUIUTI _ 12/04/2007 C..;yt> "-,), 
~~11e LA~V/tl~ -k ~ r ~~.~ di J -F)". 

Assinatura \},\ ,- ~} 
\'''<-, ,.;f;!, 

Nome~~~~~~~~~~~~~~f-~~~~SL~~~ ________ __ 
RG~~~~~~~~~~~~~~ ________________________ _ 

Nome --=-=--""-'..L:..-'-7<LJ"---''-:'''::::-='-c'-''''-==---;,,L-'7----"2J'-''''''''''''-=.!...:.....:--'---------­

RG~----~~~~~~~~~~------------------------­
Assinatura ----7"'"~'L!l2'mra2m1~'.J1&.ta..f--.-=*__.:-------------

Nonle _______________________________ _ 
RG __________________________________________________ _ 

Assinatura ______ ~-----------------------

N01TIe ______________________ ~~ ______ _ 
RG ____________________________________________________ _ 
AssLnatura ____________________________ _ 

Nonle __________ ~~--------------------RG __________________________________________________ _ 
Assinatura ____________________________ _ 

Nome ______________________________ _ 
RG __________________________________________________ _ 
Assinatura ____________________________ _ 

Nome ______________________________ _ 
RG __________________________________________________ _ 
Assinatura __________________________ ~ __ 

Nonle _________________________ ~~----
RG ______________________________ -%~--------T_+_-----
Assinatura -------------------;:;;--~~~---t___t--~-

::.-... Y~~ ~. ~~ç .,i 

~;tH\j\CO 
-tv1inl~3t~l;r\.D dr:\ 

CONFEF~E 



5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 

SERViÇO 
Ministéí'iJ ÔT; 



Relação contendo o nome de todos os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA DE TUIUTI" em conformidade com o subitem 7.1, alínea ud" norma 
01/2004. 

Simone Aparecida Ripal, 
RG 21.988.426 SSP/SP 
CPF 155.828.208-41, 
Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP 

Joeimar Gomes de Siqueira, 
RG 39.612.718-6 
CPF 299.692.201-87 
Rua Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP 

Adriano Alves de Alvarenga, 
RG 29.873.661-5 SSP/SP 
CPF 296.972.348-41 
Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP. 
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Anexo 7 

7. Declaração assinada pelo representante legal da entidade 
Conforme Norma Completar 01/2004 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Simone Aparecida Ripal, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI" , declaro para os 
devidos fins que: 

- o endereço completo da sede 'da entidade é na Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 -
Tuiuti - SP - SP ---

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quaçlro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o local pretendido para a instalação' do sistema irradiante 
possibili ta o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou .--' 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (22) o _' 

(49)' (02) If S de latitude e (46 ) o (41)' (37 ) If W de longitude 
e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Zeferino de Lima, 20 - ..,__' 
12930-970 - Tuiuti - SP - SP 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma ..---­
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientaçãof,-~~~ . .quª1.quer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. ,:P~,R,Idfl.:) rlJ,~~! 96:12. 

I
> MJnlsterio ' " 

Tuiuti, 10 de dezembro de 2007. GONFEF;T 

I 
-~_._~---.~.=----,--~ 



assinatura do representante da entidade 
Endereço para correspondência: 
na cidade de São Pau20, Estado 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX-_l1- 3105.6465; 

Rua Maria Pau2a, 122, sa2a 101, 
SP, CEP 01319-000. 



Anexo 8 

8. _ Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o· Serviço. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

'4; 
'\';c\"/7.,, 

, ' ~ '1 • , . 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA DE TUIUTI, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n°. 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para 
o Serviço de Radiodifu ã o nitári.l / 

) // 
~ ~ ~ 

Presidente: Simone Apare'da 'p ,R 21.98. b SSP/SP e do CPF 155.828.208-41 

CJ -'~:CJ- C. ~ C..-

, 29.873.661-5 SSP/SP e Cpp 296.972.348-41 

/ 
/ 

. 12.718-6 e do CPF 299.692.201-87 / 
/ 

Tuiuti, 10 de Janeiro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, Estado SP, 
CEP 01319-000. 
Telefone para contato: OXX-_ll- 3105.6465; 

\' 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
-----------------------------------------

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: Tuiuti/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S4902 22S4859 
Distância A:B 0.09 

'. (IBGE) 
Longitude 46W4137 46W4137 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Zeferino de Lima, nO 20 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zeferino de Lima, n° 20 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zeferino de Lima, nO 20 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

~-

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

12. Conclusão da Análise 
S!=í:)\//r> -•.. >".,,,._, ', .... ,,, 

A d'ocumentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 foi pr&1i,Eili@MW~:;Wi~f::'17·d{)§::it, .. 
autos), porém a mesma não foi assinada. Como as coordenadas e o endereço foram indica ~1~fl!'IP.")Q4;?bm ümà.,:~;" 
assinatura, estes dados foram considerados para análise, e foi solicitado, portanto, que as . ec àtaçãeE;',sejâm ""i&(g;J\'i 
enviadas devidamente assinadas. J');8 DL" \'i ;, 
** Não tem concorrente. 

.' 

22/07/2008 

/ 
I 

.IA:It:IfJ !l(Jbrlra '4-!/N LW~'!J.J 
EnQWIMira - Ma!r.: "i62U763 

SCElRAOCOM 

I I :.:~ ~:(;-;if . 

I.~t!~ 
i' 

I1 
;J~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009813/08 
LOCALIDADE: TUIUTII SP 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

., 
Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anéxq.do, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

BrasÍlia, 04 de agosto de 2008. 

ddan~~~. 
Analista Responsável / Siape: ~i;. ± 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° ____ / - Local: ____ ~/UF: __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: Tuiuti/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo j"","", 

i:·t'''i "'~""'i""" 

1. A Entidade é uma: NH~~~!~~~:)PUfi?f.:í~i.-\ r ~'::;::t""l .. 
" \i·L ;"/::·'·'!'.i'L~"'/i:·:·i., r·r,,,". 

2. Requerimento de Solicitação? \,:, f ';('~i'{ 1t " GLNifi "' . ,~ 
.... s) (;}, ':'..".' j 

(fI.01) (j Fi fi'''' 
., ii', t 

., r /.f'-"" i'.;!I{J 
, 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

I .. , /( --"",P 
I 4, O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? / ···---c-·-~-=-·i~ J 
Estatuto Social - fI.1 O ( 

., 

Ata de Fundação - f1,10 
/ 

Ata de Eleição - fi 12 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Não 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou ' 

a entidade deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

r~~~k~~o comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

a declaração remetida não foi assinada pelo representante legal( f1.17) j ~t;:R\lICn I' •.... 
.... 

i, V/lnISiurjn. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

IONFEi?1 ~ã'd Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec1 ão [; 
de qualquer dos serviços mencionados? : <i./; 

A declaração remetida não foi assinada pelo representante legal ( f1.17) (:'- .--11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I':tãe-.--.. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 12/04/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga 
155.828.208-41 

Presidente Sim Sim Sim 

Adriano Alves de Alvarenga 
296.972.348-41 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Jocimar Gomes de Siqueira 
299.692.201-87 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: TuiutilSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

13. I Conclusão da Análise 

' .. 

A entidade está apta em relação a análise da documentação efetuada, devendo remeter os seguintes documentos para prosseguimento dÇl 
processo: 
1 - cópia do CNPJ 
2 - declarações de apoio à sua iniciativa firmada por pessoas físicas ou jurídicas da comunidade. 
3 - cópia de nova ata de eleição substituindo o Diretor Administrativo por ter vínculo familiar com a Presidente; 
3- prova da nacionalidade dos seus diretores 
4 - todas as declarações pertinentes ao representate legal tendo em vista que as declarações remetidas não foram assinadas. 
5 - relação contendo o nome de todos os associados tendo em vista que na relação remetida consta apenas os integrantes da diretoria; 
6 - comprovante do recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

lá consideração superior. 

[ 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 595/L /2008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

, Zç, 

á~(:Ç2I i,;' ". 

Brasília, 05 de agosto de 2008. 

À Senhora 
SIMONE APARECIDA RIPAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 
Rua Maria Paula, n° 122, sala 101 
01319-000 São Paulo - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.009813/08, na 
localidade de Tuiuti - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar 
n° 01/2004, dado que a declaração recebida não está assinada; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n° 0112004, dado que a 
declaração recebida não está assinada; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados 

'f"""""-~,, 

e~ seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme ~J~::~.<;'i:~Y~.it~m"-Z:,~,,, 
ahnea "o" da Norma Complementar n° 01/2004, dado ue a decl ,a . "x.ecebldá, ao,.· tã'l 
assinada.-w

i.:: i \}1L I 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA r1 ;, . i,) ! 

K tJ/'t!!JI ) i'" ", [ I /' '",C,t-i'(J;'G I 1" ~ 
1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadaltr2?~acio~al de "Pessoal ~ \ fi ~ , 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subifem .. 1"l~1!~~ "1' i Wl . 
da Norma Complementar 01/2004; .'~' 

f~·, . 2 - Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na 
localidade, v á encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas 
jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada or pessoas naturais que tenham 

LRC - RADCO:MIDOS/SSCE-MC 



residência ou domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de 
acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma 21· 
Complementar 01/2004. 

~ 
lj 

, 3 - cópia de nova Ata de eleição substituindo o Diretor Administrativo tendo' " 2"0Oj 
em vista t~r í ulo familiar com a Presidente em desacordo com a Norma Complementar O'f~~/ U 
01/2004, devidamente registrada, e que os novos membros encaminhem as declarações e .~ A 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 'flJ2P' 
01/2004; 

4 - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de @ 1./ 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e I 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

5 - declaração, assinada pelo representante legal, de que os seus dirigentes 
não possuem vínculos familiares; 

6 - declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se aQ fiel 011-­
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alíneá. f/I 
"i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

7 - declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus fó b 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da r~ 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusãó, inclusive comunitária, ou de. ~ b 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoàs que; nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

9 - declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço lo 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 0:1 \f' 
Complementar 0112004; (j)' f1 ')( 

.10 - declaração, assinada pelo representante legal, const,~~dO a denominação 7 ~ , 

de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, 4'~~,,\,q~,~. (ia Norma f / 
, '~t:::R\/'" 

Complementar 01/2004; J Mini,:,':' " . "'" 
obs: Todas as declarações remetidas por essa;.(~~~.?,dação, fo~ali1, :,,7 

consideradas inválidas por não constarem a assinatura do presiden/e~I .. il"}'i~/:Lp':~"" ': ! 
11 - relação contendo o nome de todos os associados pesJ6~~i~'(f,pm o iJ\1/ 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão etpl@idor e endeiéço de,~ ~ 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicà1f;"cs:tQ~. número do I ~ 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço d~tsede, conforme CfiSpC>StQ,,,,~?1 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Obs. na relação de associados remetida por essa entidade consta apenas os 
integrantes da diretoria, por ser de natureza comunitária, a associação deve ampliar o 
seu quadro de associados com pessoas físicas e jurídicas residentes na comunidade local. 

emar/Proc. n° 53000.009813/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

emar/ Proc. n° 53000.00981,3/08 - RADCOMIDOS/SSCE~MC 
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Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Assunto: Juntada de Documentos 
Referência: Processo n° 53000.009813/2008 

sP. 

Brasília, 27/08/2008 

~c 
o'~::~,,; .. :. 

29~~L 

a;'",:~'\: 
M it-iln~RII) D,u,8 c:a:lt,; 1)1-1 1 (:,ú, Ç:tjE8 
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[Ra,dCom] 

Lísta de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante 
- ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

SP Tuiuti 25 53000.009813/08 

I VOLTAR I 

, http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar.do 

Page lofl 

Status 

1 

27/8/2008 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 10 de Janeiro de 2008, às 19:00 horas à Rua Zeferino de Lima, 20 - CEP 12930-970 - Tuiuti 
_ SP - reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COlrfUNITAp-JA. DE TUIUTI, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, à Rua Zeferino ,de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP , de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais, passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. Deste modo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 9.612/98, do Decreto 2.615/98 e da 
Norma Complementar 1/2004. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta.ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião 
às 20:30 horas do dia 1 de Janeiro de 2008 e eu Adriano Alves de Alvarenga na função de 
secretário da reunião avro es send mesma transcrita no livro de ata da entidade. 

Presidente: Simone A reei 
RG 21.988.426 SS; /SP 
CPF 155.828.208- 1, 

~ 

Endereço: Fazenda ao oeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP . 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade:. _____ ~::~~~~~~~~~~~_=-e---:C:::::P=::F=-_~-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~-_-_---
Endereço completo: ______________________ CEP ____ _ 

Nome e assinatma do associado: 
N° da Identidade:. _____ ==============-e-:C:::::P=::F=---------------
Endereço completo: ------------------------



Editai de Convocação 

o senhor Simone Aparecida Ripal, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TUIUTI" ,convoca os associados da entidade, a participarem de 
Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 10/0112008 às 19:00h à Rua 
Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP que terá o seguinte ponto de pauta: 1 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

São Pauio, 10 de dezembro de 2007. 



ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURíDICA 

21.988.426 SSP/SP e do CPF 155.828.208-41, representante lega! da pessoa jurídica 

denominada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUlUTI, com sede à Rua Zeferino de 

Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP, vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da 

Lei 10.406/02, registro do instrumento em anexo, juntando 02 vias de igual teor e forma. 

Nestes termos pede deferimento 

TUIUTI, l~ de ____ ~o~2 ____ de ____ ~r_ 



Ata da Assembléia Geral de Constituição 

J~ 
':-ij, 

Aos 12 de abril de 2007, às 19:00 horas, reuniram~se à Rua Zeferino de Lima, 20 ~ CEP 12930~970 ~ Tuiuti - SP, 
lideranças locais interessadas em constituir uma Associação sem fins lucrativos, com o objetivo de favorecer a 
comunidade local, de acordo com J-Iegislaç,~o em v~or. Foi eleito por aclamação, para presidir os trabalhos a 
senhora Simone Aparecida Ripal/brasileira~' casada; cirurgiã tlêirtista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP e do 
CPF 155.828.208-41, residente~ Fazenda, Cachoe~a - CEP 12930-900 - Tuiuti ~ SP que convidou a mim 
Adriano Alves de Alvarenga(brasileiro(Solteiro('balconista, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 
296.972.348~41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP , para secretariá-la. O presidente 
deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades legais, a presidente declarou 
constituída ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUJUTI, determinando que procedesse a 
escrituração da lista de presença dos presentes na Assembléia. Atendida a determinação da presidente, 
constataram-se presentes os associados fundadores e efetivos: Simone Aparecida Ripal, brasileira, casada, 
cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP e do CPF 155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira­
CEP 12930-900 - Tuiuti - SP e Joeimar Gomes de 'Siqueira, brasileiro, separado, radialista, portador do RG 
39.612.718-6 e do CPF 299.692.201-87 residente à Rua Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930~970 - Tuiuti ~ SP e 
Adriano Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, balconista, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 
296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930~900 - Tuiuti - SP. A presidente pediu para que 
registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito posterionnente, em Assembléia Geral, convocada para 
esta finalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os associados, a presidente determLnou que se 
procedesse ao processo de eleição de acordo com o artigo 24 do estatuto, ora aprovado. No fmal do processo, 
constatou-se que foram eleitos de 5 anos com infcio em 12/04/2007 e término em 12/04/2012, de acordo com o 
artigo 24 dos estatutos: para presidente: Simone Aparecida Ripal, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portadora 
do RG 21.988.426 SSP/SP e do CPF 155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti -
SP ; para Diretor Administrativo: Adriano Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, balconista, portador do RG 
29.873.661-5 SSP/SP e CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP; 
para Diretor de Operações: Joeimar Gomes de Siqueira, brasileiÍ'o, separado, radialista, portador do RG 
39.612.718-6 e do CPF 299.692.201~87 residente à Rua Rua Zeferino de Lima, 20 -12930-970 - Tuiuti - SP . A 
presidente determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu 'de imeaiato e depois de assinada a 
presente ata e o livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, a presidente deü por encerrados os 
trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam os 
efeitos legais. fr· rN . ~ 0 r-. f) 

'\.ANV\. CÀ ~. \A. v:.x ~ ~ c... 
I Secretário da Assembléia 
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eicumento Básico de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
CÓDIGO DE ACESSO 

19.34.84.08.65 - 00.015.582.820.841 

I. IDENTIFICA ÃO 
OME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

.SSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI 

t MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

01 Inscrição de primeiro estabelecimento - 28/02/2008 
luadro de Sócios e Administradores - QSA 

~. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ 

,. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
OME DO PREPOSTO 

5. IDENTIFICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável 

OME 

tIIvr 'IE APARECIDA RIPAL 
r: ~" E DATA 

******** 

, .asA 

\CPF DO PREPOSTO 

o Preposto 

..;;,16,;;..' R;..;;E;;;;.C,;;....O,;;....N;..;;.H;..;;.E;;;;.C.;;;.:I;.::.;;M.;;;;E:.:..N.:..:T..;;:O~D:;.:E=-=-FI:.:.R;,:.;M:.::.A.:..--.-_____ ----. 07. RECIBO DE E 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO F-=C-:;;:AR~IM~B~O~C~O~M~D~A~T~A -=E ~AS~S~I N-:;':A":::T:":':UR:-:A~D~O:-:F~U~N'::::":CI~O~NA~R~IO~D:-:A~U~N~ID~A~D-E-' 

CADASTRADORA 

provado pela Instrução Normativa SRF nO 632, de 17 de março de 2006 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 03/03/2008 
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
CÓDIGO DE ACESSO 
19.34.84.08.65 - 00.015.582.820.841 
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I. Da Constituição; Sede e Objeto 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUT~diáék'~ Rua Zeferino de Lima, 
20 - 12930-970 - Tuiuti - SP é uma associação civil, (de direito privado) sem finfÍucrativos e por tempo 
indeterminado;?e" caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída por membros da comunidade atendida, para fms não econômicos. 

2° A Associação tem por fmalidade e objetivo: 
l. programação voltada à cultura, educação e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 
III. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização cultural, artística ejornalística; 
V. an-ecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VIl. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
VIII. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; . 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direit0 de expressão da forma mais acessível· 
possível. 
XII. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
XIII. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade. e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
XIV. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 
XV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612/98 e demais 
disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 3°; Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, ·divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

lI, Dos associados 

Art. 30 Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número ilimitado de 
associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: 

L Associados fu.lldadores: são os que forem admitidos como associados efetivos à data da 
Assembléia de fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com identificação dos mesmos 
o na lista de presença da mesma Assembléia. 
H. Associados efetivos: são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos e as normas do 
Estatuto da Associação. 
IH. Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da 
associação e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser admitidos 
aceitarem as normas do estatuto. 

Art. 40 A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste estatuto. 

Art. 5° A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais participar da 
entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 6 o São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. . 

Art. 70 O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 80 Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade 
onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Ràdiodifusão Comunitária. 

Art. 90 Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art, 10 Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes d,os órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

lII. Dos direitos e deveres dos associados 

Art.l1 S~to direitos de todos os associados: 
1. votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da associa9ão; 
11. solicitar à Diretoria, por escrito, lnformações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos referentes à 

administração social. 
lII. participar à diretoria das comissões de trabaL.~o, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas. 



IV. requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, assLnad6'~ 
por no mínimo 1/5 dos associados. 

V. representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria. 
VI. recorrei' à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. 

Vil. oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos SOCiaIS. Parágrafo único: 
Somente associados que estiver em dia com a mensalidade devida a associação poderão exercer os 
direitos previstos neste artigo. Art. 12 Todos assodados têm o direito de participar da Assembléia 
Geral. 

Art. 13 São deveres de todos associados: 
I. dirigir bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das finalidades da 
associaç.ão. 
lI. desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados. 
IIJ. cumprir e fazer cumprir os estatutos. . 
IV. acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. 

Art. 14. Os associados devem pagar pontualmente as contribuiç.ões associativa. 

Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
entidade. 

Art. 16 Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

IV. Do patrimônio e dos recursos 

Art. 17 O patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos bens e valores 
que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo único: os eventuais excedentes operacionais, brutos·· ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, não 
será distribuído entre os associados ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores desta 
entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

V. Da Assembléia Geral 

Art. 18 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao 
ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. 

Art. 19 Podem convocar a Assembléia Geral: 
a) a diretoria; 

b) no mínimo um quinto (1/5) dos associados 

Art. 20 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos associados presentes. 

Art. 21 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através de edital 
que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via cOf~~Jrensa local, ou qualquer 
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Art. 22 Compete privativamente à Assembléia Geral: 
1. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil; 

11. alterar os estatutos da Associação; 
lU. aprovar anualmente as contas 
IV. eleger os administradores; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas 

finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes,ou depois de uma (1) 
hora com qualquer número 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido pelo 
presente estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se. referem os incisos I e II deste artigo será exigido o 
quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para 
esse fim, sendo exigido para deliberação da Assembléia o quorum mínimo de maioria dos votos dos 
associados presentes. 

VI. Da diretoria 

Art. 23. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da diretoria 
solicitar por escrito. 

Art. 24. A diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor 
de Operações com mandato de cinco anos, podendo ser reeleitos. . , 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para eleição de novo 
titular. 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 anos. 

Art. 27 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicílio na área da comunidade a ser 
atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade 
parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão ou de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao Presidente: ", 
1. representar a Associaçãtativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
11. admitir e demitir funcionários da Associação; 
UI. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar contas bancárias. 
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Art. 31 Compete ao Diretor Administrativo: 
L redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 

n. encaminhar as correspondências da Associação; 
II1.arquivar e preservar os documentos da Associação. 
IV.administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
VI.apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 
VI1.assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 
L implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão comunitária;' 
lU. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

VI!. Do Conselho Comunitário 

Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes de entidades comunitárias 
legalmente constituídas. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora de 
radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n o 9.612/98. 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ser máiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 1 O (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em Assembléias 
Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorIzação para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, convocadas especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 
/ 

Art. 37 A alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia Geral, 
obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 39 A/dissoluçã~a associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimôniO líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, defmida na Assembléia. 

TUIUTI , 12 de abril de 2007. 

/ 
?dente da Assembléia 

c~o~- 'C»-~SQ 
Secretário da A$:Sl;!1JnUelÇl, 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BRAGANÇA PAULISTA-SE 
, 

Ave-nida Plinio salgado, 109-1 - Centro - Bragança Paulista - SP - CEP: 12. 902-D01 

Sérgio B12SS0 

O:ficia~ 

RECIBO - REENTRADA - PROTOCOLO N° 022374 

Data: 28/02/2008 Ho~a: 15: 20 

Natureza: ESTATUTO 

Apresentante: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI 
Fone: 9744 - 6864 
Endereço: RUA ZEFERINO DE LIMA, 20 
Contratante/Parte 1: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE 

Depósito prévio: R$80,OO (sujeito alteração de valor) 

Data prevista para devolução com exigências: 01/03/2008 
Data prevista para registro : 16/03/2008 
i ~a em que cessarão os efeitos da prenotação: 16/03/2008 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE BRAGANÇA PAULISTA-SF 

Avenida Plínio Salgado, 109-1 - Centro - Bragança Paulista -SP- CEP:12902-001 
Sérgio Busso 

Oficia~ 

RECIBO - PROTOCOLO N° 022374 

Data: 15/02/2008 

Natureza~ ESTATUTO 

Apresentante: SIHONE APARECIDA RIPAL 
Fone: 9744 - 6864 
Endereço: 

Hora: 13:55 

Contratante/Parte 1: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI 

Depósito prévio: R$70,00 (sujeito~lt~ração de valor) 

Data prevista para devolução 2m eXiglncias: 01/03/2008 
f'~,ta prevista para registro: 6/03/2 08 
A..~ta em que cessarão os efeit s da pr notação: 16/03/2008 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição l~~~t'::" d [:' 
Aos 12 de abril de 2007, às 19:00 horas, reuniram-se à Rua Zeferino de Lima, 20 - CEP 12930-970 - T(t~tk.::-;.;.sPf,,/:; 
lideranças locais interessadas em constituir uma Associação sem ftns lucrativos, com o objetivo de faV'0'tecer'â 
comunidade local, de acordo com a legislação em vigor. Foi eleito por aclamação, para presidir os trabalhos a senhora 
Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP 
e do CPF 155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP que convidou a mim Adriano 
Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, maior de idade, capaz, balconista, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e 
CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP , para secretariá-la. O presidente 
deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando qt;te eu ftzesse a 
leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, 
sendo aprovado por unanimidade, com o seguinte teor: I. Da Constituição, Sede e Objeto Art. 1° A A,SSOCL4çÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI, sediada à Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP é uma 
associação civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por membros da comunidade atendida, 
para fins não econômicos. Art. 2° A Associação tem por finalidade e objetivo: I. programação voltada à cultura, 
educação e mie; lI. executar serviço de radiodifusão com,unitária de acordo com as normas vigentes; III promover a 
regionalização cultural, artística e jornalística; IV. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; V. 
promover a assistência social; VI. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade;VIl. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimul~do o lazer, a 
cultura e o convívio social;VIIl. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços dy defesa civil, 
sempre que necessário; IX. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dO\> jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; X. permitir a capacitação do~ cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. XI preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;XII. promoção <,las atividades 
artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; XIII. respeito aos 
valores éticos e sociais .da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; XIV. 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico partidárias e condição 
social nas relações comunitárias. Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei. 
9.612/98 e demais disposições legais que regulamentem a matéria. Parágrafo 2°1 É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero QU de qualquer 
natureza na admissão dos associados. Parágrafo 3°: Será obrigatória a pluralidade dé opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. Parágrafo 4°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como mal\ifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 11. Dos associados Art. 3° 
Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número ilimitado de a.ssociados que 
preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: r. Associad~s fundadores: 
são os que forem admitidos como associados efetivos à data da Assembléia de fundação, cujo comparecimento deverá 
ser formalizado com identificação dos mesmos o na lista de presença da mesma Assembléia. lI. Associados efetivos: 
são pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos e as normas do Estatuto da Associação. 1Il. Associados 
colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da associação e que de~envolvam um 
trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. Art. 4° A 
admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste estatuto. Art. 5° A demissão só 
oconerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais pmiicipar da entidade, comunicando sua decisão 
ã diretoria da entidade. Art. 6 ° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro' social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estaÍ)lto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assymbléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito, de defesa do 
associado em questão. Art. 7° O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. Art. 8° Fica 
assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na loçaliq~~e onde a entidade prestará 
os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Art. 9° Fica a/sg~~9?:·a,·todo$~s associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que comPgeWli.~~trétg~6's!~d~~strativQ~ e 
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deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas de1iberaçõe~ 'sobre:a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. Art. 10 Fica também assegurado o ingresso~ como associado, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes lega,is, o direito de . 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. IH. Dos direitos e deveres 
dos associados Art.ll São direitos de todos os associados: I. votar e ser votado para a composiç~o dos órgãos 
dirigentes da associação; 11. solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre qua\squer assuntos 
referentes à administração social. m. participar à diretoria das comissões de trabalho, estudo e pesquisíl que vierem a 
ser criadas. IV. requerer a convocação da assembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 
assinado por no mínimo 1/5 dos associados. V. representar a associação nos casos específicos, det~rminado pela 
Diretoria. VI. recorrer à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. VII. oferecer sugestões à 
Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais. Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia 
com a mensalidade devida a associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo. Art. 12 Toços associados 
têm o direito de participar da Assembléia Geral. Art. 13 São deveres de todos associados:I. diri!pir bem como 
cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das fmalidades da associação. TI. desempenhar com 
responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados. lII. cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
IV. acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. Art. 14. Os associados 
devem pagar pontualmente as contribuições associativa. Art. 15 Os associados e dirigentes n~o respondem 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. Art. 16 Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. IV. Do patrimônio e dos recursos Art. 17 O 
patrimônio da Associação é constituído pela contribuição dos associados e pelos bens e valores que for~m agregados, 
devendo ser utilizados para a finalidade da associação. Parágrafo único: os eventuais excedentes operarionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das 
atividades da associação, não será distribuído entre os associados ou associados, conselheiros, diretores, empregados 
ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. V. Da Assembléia Geral Art. 18 
A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao ano, para avaliação 
dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. Art. 19 Podem convocar a Assembléia· 
Geral:I. a diretoria; lI. no mínimo um quinto (1/5) dos associados Art. 20 As deliberações da Assembléia são tomadas 
por maioria dos votos dos associados presentes. Art. 21 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 
dias de antecedência, através de edital que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via coneio, 
imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 
Art. 22 Compete privativamente à Assembléia Geral: I. destituir os admjnistradores, nos termos das ~isposições do 
Código Civil;II. alterar os estatutos da Associação; m. aprovar anualmente as contas IV. eleger os administradores; V. 
extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas fmalidadys, mediante a 
aprovação de dois terços (2/3) dos associados presentes,ou depois de uma (1) hora com qualquer número. Parágrafo 
Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e TI deste artigo é exigido deliberação da assembléia 
especialmente convocada para esse :fun, cujo quorum será o estabelecido pelo presente estatuto, bem como os critérios 
de eleição dos administradores. Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II deste artigo 
será exigido o quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. Parágr~fo terceiro: A 
Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para esse fim, sendo exigido para 
deliberação da Assembléia o quorum mínimo de maioria dos votos dos associados presentes. VI. Da diretoria Art. 
23. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da diretoria solicitar por 
escrito. Art. 24. A ~toria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administratixo, um Diretor 
~ações com mandato de cinco anos, ,Qôdendo ser reeleitos. Art. 25 Oconendo vacância nos cargos da diretoria 
será convocada a Assembléia Geral, para eleição de novo titular. Ali. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores 
de 18 ( dezoito) anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. Art. 27 Os membros da dir~toria deverão 
manter residência ou domicilio na área da comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. Art. 
28 É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parla1\lentar ou foro 
especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura. Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. Art. 30 
Compete ao Presidente:I. representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialment~; 11. admitir e 
demitir funcionários da Associação; m. assinar as atas de reuniões e rubrica,!,.R~,.,Exm~"da,J3Flti6!l;.de.; IV. assinar 
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cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar conta~' bancárias. Art. 31 Compete ao Diretor 
Administrativo: I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; II. encaminhar 
as correspondências da Associação; UI. arquivar e preservar os documentos da Associação. IV. administrar e 
organizar as finanças e o patrimônio da Associação; V. fazer a escritura dos livros de contabilidade; VI. apresentar 
semestralmente e anualmente o balancete contábil; VII. assinar cheques junto com o presidente. Art. ~2 Compete ao 
Diretor de Operações: L implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos. lI. gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; lII. promover a, integração da 
comunidade com o serviço prestado; VII. Do Conselho Comunitário Art. 33 O Conselho Comunitário é um órgão 
composto por cinco representantes de entidades comunitárias legalmente constituídas. Art. 34 O conselho 
comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora de radiodifusão comunitária, 
conforme previsto na Lei Federal n o 9.612/98. Art. 35 Os membros do Conselho Comunitário devem ~er maiores de 
18 anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. Art. 36 Os Membros do 
Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em Assembléias Gerais Extraordinárias, após a 
entidade obter a devida autorização para a prestação do serviço de radiodifusão comunitári!\, convocadas 
especialmente para este fim e tendo direito a reeleição. VIII. Das disposições gerais e transitórias Art. 37 A 
alteração das disposições estatutárias, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia Geral, obedecendo ao disposto 
neste estatuto, bem como na legislação pertinente. Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário 
civil. Art. 39 A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Cumprindo 
todas as formalidades legais, a presidente declarou constituída ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
TUIUTI, determinando que procedesse a escrituração da lista de presença dos presentes na Assembléia. Atendida a 
determinação da presidente, constataram-se presentes os associados fundadores e efetivos: Simone Aparecida Ripal 
Alves de Alvarenga, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP e do CPF 
155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira -CEP 12930-900 - Tuiuti - SP e Jocimar Gomes de Siqueira, 
brasileiro, separado, radialista, portador do RG 39.612.718-6 e do CPF 299.692.201-87 residente à Rua Rua Zeferino 
de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP e Adriano Alves de Alvarenga, brw;i1eiro, solteiro, balconista, maior de idade, 
capaz, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 
- Tuiuti - SP. A presidente pediu para que registrasse em ata que.o Conselho Comuni~rio será eleito ppsteríormente, 
em Assembléia Geral, convocada para esta fmalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os 
associados, a presidente determinou que se procedesse ao processo de eleição de acordo com o artigo +4 do estatuto, 
ora aprovado. No final do processo, constatou-se que foram eleitos de 5 anos com início em 12/04/2007 e término em 
12/04/2012, de acordo com o artigo 24 dos estatutos: para presidente: §W:one Aparecida Ripal Alves de Alvarenga, 
brasileira, casada, cirurgiã dentista, portadora do RG 21.988.426 SSP/SP e do CPF 155.828.208-41, residente "à 
Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP ; para Diretor Administrativo: Adriano Alves de Alvarenga, 
brasileiro, solteiro, balconista, maior de idade, capaz, portador do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 296.972.348-41, 
residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti. - s,.e;, para D,iretor de Operaç~ Jocimar Gomes de 
Siqueira, brasileiro, separado, radialistl:). ... ~o'RG}9Ar~'.~:\8.:-6 e d~ CPF 299.692.201-87 residente à Rua Rua 
Zeferlno de Lima, 20 - 12930-970 - tP,Ii\SPP.UAij;reside4tyAetrrminou que os diretores tomassem posse, ° que 
ocorreu de imediato e depois de assi\a~r!l:;p.tresé'ÍlfeatàeP:à'i:~o ~a Associação, como ninguém quis fazer uso da 
pala~ra, a preside~te deu por encerrad\>§J~.M!~~~~~s,};lPttP~, ;;,'. 'e lavrasse a presente ata, para que assinada pelo 
preSidente e por mim, produzam ef~i'tó~;légalS. .·~~(l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . . 
Esplanada dos Ministérios - Bloço "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDE> 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 0 G ~ 1- /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de setembro de 2008. 

À Senhora 
SIMONE APARECIDA RIP AL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 
Rua Maria Paula, n° 122, sala 101 
01319-000 São Paulo - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Reiteramos a solicitação do nosso ofício 5952 de 05.08.08 não atendido por 
parte dessa Entidade. Lembramos que, o não atendimento as exigências formuladas em 
razão de irregularidades na documentação, ensejará o arquivamento do pedido de 
autorização. Portaria n° 103 da Norma Complementar 1/2004 subitem 9. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.009813/08, na 
localidade de Tuiuti - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA _la FASE: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m"da Norma Complementar 
n° 01/2004, dado que a declaração recebida não está assinada; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS84, bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n° 01/2004, dado que a 
declaração recebida não está assinada; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "o" da Norma Complementar n° 01/2004, dado que a declaração recebida não está 
assinada. . . 

emar - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



10 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação i 
de fantasia da emissora,de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma. 
Complementar 01/2004; 

obs: Todas as declarações remetidas por essa Associação foram 
consideradas inválidas por não constarem a assinatura do Presidente. 

11 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

Obs. na relação de associados remetida por essa entidade consta apenas os 
integrantes da diretoria, por ser de natureza comunitária, a associação deve ampliar o 
seu quadro de associados com pessoas físicas e jurídicas residentes na comunidade local. 

12 - comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento); apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ' 

CARLOS ALBERTO FRElRE .. SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar/ Prac. n° 53000.009813/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ministéri;o das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.009813/2008 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Ofícios 6687f2008fRADCOMIDOSfSSCE-MC' 

8P. 
A ASSOCIAÇÃo CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI vem, através de seu 

representante legal infra-assinado, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devolução do prazo concedido no ofício 6687/2008/DOS/SSCE;'MC, uma vez que por 
motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar todos 
os documentos exigidos no referido ofício. A entidade ressalta que tem sim interesse 
de continuar a concorrer à obtenção de autorização do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no ofício 6687/Z008, para a instrução do 
processo administrativo em questão. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: Simone Aparecida Ripal 
CPF 155.828.208-41 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.009813/2008 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Oficios 6687/2008/RADCOM/DOS/SSCE-Mt 

ÓP. 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI vem, através de seu 
representante legal infra-assinado, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devolução do prazo concedido no oficio 6687/2008/DOS/SSCE-UC, uma vez que por 
motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil providenciar todos 
os documentos exigidos no referido oficio. A entidade ressalta que tem sim interesse 
de continuar a concorrer à obtenção de autorização do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e providenciará a documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no oficio 6687/2008, para a instrução do 
processo administrativo em questão. 

São Paulo, 17 de outubro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: Simone Apareci a 
CPF 155.828.208-41 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo:53. 000. 009813/2008 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Resposta ao Ofício 6687/2008 

Processo: 53.000.009813/2008 
Local: São Paulo - UF: SP 

M INliiTeRIO 0.6, S OOM UNIO.t. OOES 
8RASfw\ • DF 

53000052'190/2008-72 

SE APAlSC 

20.0'11/2006-' o :úS 

ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUlUTI, inscrita sob o número do 
CNPJ 10.453.451/0001-38, em atendimento ao quanto solicitado no ofício em 
epígrafe, comunica que está encaminhando anexo: 

a) Comprovante do CNPJ 
b) A declaração solicitada no ofício em epígrafe. 
c) Declaração assinado por todos os diretores da entidade. 
d) Ata de eleição substituindo o diretor administrativo. 
e) Documentos provando a maioridade dos diretores 
f)comprovante de recolhimento de taxa. 
g)Relação de todos os diretores 
h)Manifestação de apoio da comunidade. 

ndereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na ci 
de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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·,::':, 

Compl"ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
__________________________________________ --,;:"::0 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.453.45110001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARI!>J. 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTI 

TtruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAl 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANAruREZAJURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

R ZEFERINO DE LIMA 
I ~~MERO I COMPLEMENTO 

DATADE ABERruRA 

28/02/2008 

I CEP 

12.930-970 
I BAlRROIDISTRITO 

CENTRO I MUNiCíPIO 

. TUIUTI 
/UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SlruAÇÃO CADASTRAl 

I ~~OESPECI!>J. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

~mitido no dia 07/11/2008 às 14:08:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 

28/0212008 

I ~SlruAÇÃO ESPECI!>J. 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/11/2008 

07/11/200814:04 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Simone Aparecida Rip,al, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARIA DE TUIUTIII ,declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Zeferino de Lim~ 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP 
- SP 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, se/i 
a localidade for me!1:0r ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer 1)1odalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou u' r serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatur~ bem 

I como a entidade ão tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, pa lcipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto nosubitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO' 1/2004. . / 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (22)° (49)' (02)" S de 
latitude e (46 )Ó (41)' (37 )" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema /'" 
irradiante é: Rua Zeferino de Lim~ 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP - SP 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada'; / 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a·()rientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei9612/98. 

L/ 
e não possuem vínculos familiares. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX-_11- 3105.6465; 

() 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTID~O~ 

Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ,TUIUTI, declaro para os devidos fins 
que: ~ 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Nova Tuiuti 
FM. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

/ lU 
assincHura pr sentante da entidade Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga 
Ender~ o para orrespondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Esta o SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX-_11- 3105.6465 



". ,:i·~({}·.L 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE;~~;.;:;V .~', 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE TUIUTI, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n°. 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Ra . odi ão Comunitária. 

mes de Siqueira, RG 39.612.718-6 e do CPF 299.692.201-87 

Tuiuti, 30 de setembro de 2008. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, Estado SP, 
CEP 01319-000. 
Telefone para contato: OXX-_ll- 3105.6465; 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS 
IURÍDlCAS PAULISTA-SP 

N°22426S'C( 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária 

(0 

Aos 01 de setembro de 2008, às 19:00 horas, reuniram-se à Rua Zeferino de Lima, 20 - CEP 12930-970 - -_. 
Tuiuti - SP, membros da ASSOCL4ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI, com objetivo de proceder, 
de acordo com o edital de convocação: a) eleição de novo diretor administrativo. A presidente da associação 
Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga, brasileira, casada, cirurgiã dentista, portador do RG 21.988.426 SSP/SP 
e do CPF 155.828.208-41, residente à Fazenda Cachoeira- CEP 12930-900 - Tuiuti - SP convidou a mim Jocimar 
Gomes de Siqueira, brasileiro, separado, radialista, portador do RG 39.612.718-6 e do CPF 299.692.201-87 residente à 
Rua Rua Zeferino de Lima, 20 - 12930-970 - Tuiuti - SP para secretariá-la. A presidente informou a todos 'os 
presentes, que o senhor Adriano Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, balconista, maior de idade, capaz, pOliador, 
do RG 29.873.661-5 SSP/SP e CPF 296.972.348-41, residente à Fazenda Cachoeira - CEP 12930-900 - Tuiuti - SP, 
estava renunciando ao cargo de diretor administrativo, conforme '(arta de renuncia entregue a presidência da 
Associação, por motivos de ordem pessoal. Face a vacância no cargo de diretor administrativo e de acordo 
com os estatutos sociais da entidade, a presidente sugeriu que a Assembléia Geral elegesse outro diretor 
administrativo. Por unanimidade, a Assembléia Geral aceitou a proposta do presidente. A presidente 
perguntou se alguém gostaria se candidatar ao cargo de diretor administrativo, apresentou-se como 
candidato o senhor Getúlio José Bueno, brasileiro, casado, professor de educação física, portador do RG 
26722582 SSP/SP e do CPF 273.582.668-62, residente à Estrada Mun Eloy C Bueno, 03 - CEP 12.930-000 
- Tuiuti - SP .A presidente-perguntou se mais alguém gostaria de se. candidatar para o cargo de diretor 
administrativo e como ninguém se apresentou, a presidente determinou que iniciasse o processo de eleição, e 
ao final foi constatado eleito por unanimidade e aclamação, para diretor administrativo, o senhor Getúlio 
J9Eé Bueno, brasileiro, casado, professor de educação física, portador do RG 26722582 SSP/SP e dQ CPF 
273.582.668-62, residente à Estrada Mun Eloy ÇBueno, 03 - CEP 12.930-000':" Tuiuti - SP ,com mandato 
até 12/04/2012. A presidente determinou que o diretor administrativo eleito tomasse posse, o que ocorreu de 
imediato. A presidente determinou que procedesse a escrituração da lista de presença dos associados, a qual 
segue anexa. e depois de assinada a presente ata e o -livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da 
palavra, a presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, a qual vai 
transcrita no livro de atas da entidade, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam os efeitos 
legais. 

---------------------------
-------------- ---------{--r-----c-------'----------------.::.:::.:"...",-------
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CARTA DE RENÚNCIA 

Á ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUlUTI 
Aos Cuidados do Senhor Presidente JO!'lé Valdo Alves Moreira 

Referente· Carta de Renúncia 

OFICLAL DE BE 
1I1RÍDlCAS B 

o senhor Adriano Alves de Alvarenga, brasileiro, solteiro, balconista, maior de idade, capaz, portador do RG 
29.873.661·5 SSP/SP e CPF 296.972.348·41, residente à Fazenda Cachoeira" CEP 12930-900 - Tuiuti " SP, 
diretor administrativo da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TU/UTI, vem 
apresentar, sua renuncia ao cargo que exerce na entidade por motivo de ordem pessoal. 

Tuiuti, 19 de Agosto de 2008. 
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Relação contendo o nome de todos os associados da Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti em conformidade com o subitem 7.1, alínea "d" norma (ô)" 
01/2004. I I, ... , ,0 
Nome do associado: .('; ';P4~eA' '1/4 F46r4ffJ ~ ,qk SPA {51:':· .:,.: ' 
N° da Identidade: -jq. '-(60 . .1"1- tI: - órgão expedidor ~ '$f' e CPF-O - 2 - L{=t-~-::-00 
Endereço completo: P/1IfC,4 . M4r7c:?Je beL/é'/O - Z5 CEP ::tZ- g3C! OClO 

/ . 

Nome do associado: P,q-./lÚA d a '/~.e/ /C!-l 
N° da Identidade: -;g .a{j,6'?z.p> órgão expedidor 5J?jsr e CPF 3.11.·03..5. b .- Z 
Endereço completo: >/$/CJ~ {;tZl- A/'o.e~/4 - ~r?A59J ra8$ CEP 1Z-<flgO .coO 

Nome do associado: 0: V 6;m~ 
N° da Identidade: .:1-6!l-322 -·Órgão expedidor ~ . ~ e CPF 'S50· 05~~~S-
Endereço completo: í"~ IwtW/L i-7!L/é/o 2~ CEP :iZ#qSClOCtJ 

Nome e assinatura do associado: ;//ue. ,kIfrIU4-' tIe ,4~ç;/q b WWlr2nae 
N° da Identidade: zj·<.f(}lf. 1-(>7 - "-$P-:>? .. e CPF '(}~6tt-· '((5? -:;~L 
Endereço completo: ;?MÇA-- h4-170.iL ,ceÜ,&v - §(!L CEP J..z..,~3cJ.aZ) 

. I /' 
Nome do assocIado:.~~~'./1€.,~~~~6~f;t~V:~~===b======~~~_=====~ 
N° da Identidade: 1q: ZqO 6e:r:r -órgão expedidor.5.- ;p e CPF 0%. ')l':J2~ fi' - ar 
Endereço completO;;; r.w1C4 - ,M,A(7"01L. i~_Z/éIO - 5g CEP 1..-C-<;3s0. 000 

Nome do associado: ;i-~ ~'4 04 t;~ W~ 
N° da Identidade: 23": 5:P?$;;1c(-.:L ,- órgão expedidor S{;e!$p e CPF 
Endereço completo: IZ-6etV-tt..O!o d~ btfv.e/~- 3~/V 

"L~4 -t.-9 ...... {.(O~- g~ 
CEP 1-Z·;ISOCOO 

Nome do associado: !1(}!/1f2d Nl. c4 /Ód-4- /f'?-tO 
N° da Identidade: d,q ... 3t3j-Opt-o - órgão expedidor "i?f7I?P e CPFj32 ... z/i,t - 2 'Si' - z> 
Endereço completo: I< . VI 1Z61L r f:? OÇJA-CU/I~ * ÜM1A - 27f.6 CEP J.l-q 3tJ.@ 

Nome do associado: /ri de i~ 
N° da Identidade: Cf6 03::l-.:L:i+-}- - órgão expedidor 5.! "S? e CPF 3lf:f- :J,'f'6..'(2% -ss 
Endereço completo: '_.~ '.P' V'AQO/./f/I dL tA - ~ CEP U~ggO.Ot;?O 

Nome do associado: /....tte/~/JM # OV'pgi';!1 Tt.?Leio· .' 
N° da Identidade: W-f(Çjj? j-95-ft!O expedidor <~ e CPF 2M 532 #6:1a:"-Oi-
Endereço completo: 15- ZZFe/l,/VI<.::i.......·~ LJ/VPII9-- sqo . CEP JZ-ÇJ.312C'OO· 

Nome do associado: /lrJfcJrYJ/b (}4/Lt.O.f oiz (/L-/(,,-é'}Pe4 TC?J?..e& 
\lO da Identidade: ~4;3Z.=!-?:!>S-Z- -órgãoexpedidor:iS"P/!:.E eCPF 2<3.5. ":J-'3Z-.1-b?- .PC/ 

Endereço completo: E/lz- SÍo. ,A-/I'I.l/O/11rO - A-~k4/.~ CEP .:J.Z-f{:scJ.cVO 

Nome do associado: '7C?tAfl1bJZ ,4? .c:Ie L-i~ fvVtrtr~NO 
N° da Identidade: 21.- ?Job.tg% - órgão expedidor %fi$? e CPF :1W.5"6V 2'39 -6:::l 
Endereço completo: jZ(),4 - o-C:>d B.uU:hOLd I - b'S'3 CEP .J..Z- Sso.t::JCl:? < 

Nome do associado: A6W4-ud o Iv../lr-IC.: .4"'\) 
N° da Identidade:;1fl/3 te- 0 3:?>-6 - órgão expedidor 5:{.P!sP 
Endereço completo: /lL/4 - tJos.J. /3er-:-rI+Oc.Pl' - 0 ?3 

e CPF 0751·66ª-- f?~- ~s 
CEP .í2....<;!,S0t2ç,zp 

I", ~~<"" I \)!:J?V!Cn ~;~~;;;- .. ,'". 
! /v!iní:-:!Ji;~: 

.'. 



i~:~::r' 
Nome do associado: /VV4~'-r:A: C {2. ; $'1' /"w'A Iv\. 17 V2A~ dSL Qt-.e:'"VA-L H O . t "::,)~~. G r 
N° da Identidade: ?J?,;?JZ ·IfI.jS~o5' - órgão expedidor.>sp/sp e CPF Z.1-3-:}-:}. t;i, j..2Y'-.:s o\:'v,\c:"bf 
Endereço completo: f2..- lJ2..Fe.t2.'fv'O dfL U"'-'VT - Zl:> ~ CEP íZ-930'~'h 

"',.. I _ 
Nome do associado: 4L íI-eD. MA...e i f N ~ 
N<lda Identidade: 'Z?a--: q5~--m-':'s~ºrgão expedidor-S;P,' ~PeCPF-'5~Z-::' i~- 4?S?- s~, 
Endereço completo: i3. iJ'/YVI'+ ~/cO - ~/710 eJ?/m,4~~ CEP :12-'3.30.000, 

) 
I , , 

Nome do associado: 0'0.>-'2. 'I3.e/Yl R.. o "TO De. OL I v'Q.1 ~ 

N° da Identidade: 1..>- 2 '3>S-. gá'.:1-? - qrgão expedi~or SsP/5P e CPF 155 - g''S 1.- 34~ - ,5í? 

Endereço completo: J2UA- (70/rQu/M .:De Uf"-l4 'BufliVO -:Lf,rs CEP Lz-q;sQooo. 

1 " 

Nome e assinatura do associado: Jc?iCfL A- p. ]?,LJ SI L.v rj. . 

N° da Identidade: 33· 66f./· 6?i - :z- e CPF 22 s· 36y - .blf~ - 4--0 
Endereço completo: 'f<-- !+NTO IV /0 'Pr «.eA. .:J>.e C4-~O =J.i. CEP .:1c- '3. '$0,000 • 

, I P-T~ 

Nomedo associado: lJ'I A....t'ToNIO CVSTO:P/V 

N° da Identidade: 20· io6· -gsCd.. - órgão expedidor s.s' 'S.P e CPF JOz· 303. g6? -0..::1 
Endereço completo: f\-v. lTOA-a.UlN:Pe. L iJ.vv>.. JJlIo.A/o - :;s CEP ::L z ~ Q30. 000 \ 

, 
Nome do associado: jZ.Oi5e/2.--rO;eNfLu IV'O J;>J.2 64-fV\A-P-.6o 
N° da Identidade: 2..:1- LI f"&>. ~63- - órgão_expedidor SsPjsp e CPF J..R6. z..1o. 55'iP -g'C! 

Endereço completo: f2.-~ ItAlTONrO PIJti.A ::te G4~o - :;105 CEP .:1C.S,5o.atz) 

Aomedo associado: /t;Lr;/Z.. tlM.4- P..e. 4&+~IJO 
N° da Identidade: 5> ,.1-;'2. 5b~ -J - órgão expedidor t5.P(çp 
Endereço completo: ;e - l.eFeiel'/lnO de- LI""'-/4 - ..i;:L , 

e CPF Z ZlJ. st/:J - +6.!? - .1ff 
CEP.JZ- g.?0cOet,? 

Nome do associado: Wft6J../e,)'L dfL 50uVI Ol-./W\ Po..s 
N° da Identidade: 2-3" . .:L 1.2., g#( - órgão expedidor$W"1$P e CPF t:J~6' 'IfjÇJ _ oC2% - 6S;: 
Endereço completo: 1Z~&R-;elvl1f? .4 (J'tVWI- - i.:;;;- , CEPjZ-g~~mD 

I ' 
Nome do associado: AtJ.;.j)(~ t../~ J~ Aru40vo 
N° da Identidade: ~5 .. .13'>2 -5'S-} -3 - órgão expedidor ~s,rZ'>P e CPF ____ ~ ___ _ 
Endereço completo: IZ - Zé: H212.,rJO;::t>e Ll~ - .:l::1 ! CEP .i z -c:i3P OOD 

Nome do associado: f,I\ A-IJ j<l.A- ~I iJ-4 :t>e. M Of?A~ 
N° da Identidade: .1.~. 6> +'Í? j.'3ª é>6q. ::).00. :t tU' - ~~ 

Endereço completo: -=-:=-_ -,-v',-,I tZ.=!-b:::..../:....:L:.:./..::cO--=~=.:..:....:.~=--'=:.:...:...:;{--!-~......=l.~~ __ CEP i 2. J1. ~O, OrJ O 

'\fome do associado: ilf.:b,:'Ln:::J !70.s.{2. Bi./eFJO 

~-l'0 da Identidade: Z(i-1-'Z.l. SS"l- <=l.. - órgão expedidor f;~f'ISp e CPF 'l.'T>. S:?2.- 6'6'i' - 6 'C. 
Endereço completo: Wll.4tIA ).,1t.l".J/c/PJ 4L el.c!..! d.ÁL e+1l"'I4~O !!t{j(!/"/O CEP i.7.~30.0V'O 

Nome do associado: tA ~5ril úZ/VJ/ 
N° da Identidade: lf,~~', 4L{~O~~~. ::::r~º,-~)lF..:.~(?b",_~o'7''-r~ga''::'~ o~e~x~p~ed=;;i~do~r===~e~C~P::::;F;:;==C:5:C:3õ"':7:=-~I.[C=Z::=.t~-5=7==;f';;"'~=§',~:'V-
Endereço completo: 6.ffK!/f(/1. /'tt//V/êlrF-'4L 6[0'1 d€.. dtA?"4;tUO J3U<WO CEP).2 -cj-sO,OtJt) 

Nome do associado: /V\A- rLc ,A A P"- 1:>Q M-'f {"DITO, 

N° da Identidade: '-Z'l. -Z-6Z .. qt;3,.t9' - órgão expedidor ~>P/SP e CPF 
Endereço completo: (Z - 17""s;..e' f!>.e f2... 'r t--lo/J> I' . - I ,,+0'2. 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso "~l apoio à, J)OCIAÇÃO CULTURAL COMUNITAlUA un (.ll.I.L", "~YL~~ ____ _ 

TllÍuti - SP - que tem por interesse. execuk.J Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmm 'ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTI, ~ de J alleiro de 2008. 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
jc,~. 3;J,OC -\~Ci3c)-

02 
2Xltab ~ [i--9 

03 
~ 33<6 q«Ç~ í) 

04 

05 
lf..2....ilQI. 'iift - 7- 11' b<'·~!ó ! '1.'\8 1}"''''''''' 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

12 
". r-Jl,vo. J- -c,~'-./ .... 1 I'" ""-~..!.NV'-'},'!A<4,nl'""T"r. clK-rro -3dZ 1,~q.-eo ~;.-, 1 \ ~ \ ,,' ~ ... =---'-'~"'+-'----=:::: ~ 

Q .0-.)1 '2. 3':J.:i .} QS 3voav 
13 

14 
lUê4JÚí:':'\-â#1l ~E" 31· ~:29~1 

L/ L/' ~-,---l 
{J. 11 • '1"/).",, -( J~ ..... (')-- ,. J)C)Q'=>,,--. 
!liL.::...JL1· l(íb{~f0t(a, --)d. ~1~~ I .... ,- ""I' "Ut-'F 
11 • \ '~ I ) " ~ r '-"I "tA tfAZ» 

~~_ I~' V·;~4l.,Y\c~ '?;J=t \iL~_\.C_CD 

~$ 

\ 

'-_.o._ .. _. ____ ~'==-_ 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio à. )'U(;lA'-'AU L-V-L.J: V.lV1ú ....... W.<.nu.< ..... __ • __ 

Tuiuti - SP -. que tem por interesse. exec ..• o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Ajirm, " ainda q'u<:' os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen'iço. '17JIb-.d, ~ de Janeiro de 2008. ' , 

N° I NOME lLEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
5., 1 ffq~ 20cZ 

'Dlei 115- 2.~~-coo 
03 

~3cJ. coQ' I '~~. 
04 ~ ~)aN'~~f''' JcC1~- ~~,~'?o-eoJ&~_J-~_· , 

. _ ( ~~i~. ·3??3· 9 r2Uà.'· (/g/. ~--u {1/!;b;y ~ ~ÀS30. ~~ , 
06 I -- . ó...-.. O r I ".y . ,_ /1/} '. /J/l. Q ) r/ ' / 
07 F/ ~XO'-;/'\lf- l' ~ ;;4ô, Vii v U.Á 18-1· ~~ ~ .. '{,'Ur4 .(!Jj&] +2 ct..W ;J iC/ ó , h ':L C\ ~0OC o( r:-.~2f0""/6~r{ G 

~J Cf" rlqG .1 ~()M)n!Ju/)~i{i O í/!Ayb3&S ~':L~~n~ . GA(]i)']lqli1 

05 

__ ~a, 99··i, ~~ 5 -Pl11.l~rrnO~~ 
L{2J~Z\· í-&o\ - o J2(~ A~ l. B~-\r~o H\ !r:l-Q3.0 cc:() 

08 

09 

10 
({l{. ?qS'01L1-I~: iLmlúo iq~6::Lq~.=~~ I 

S,. \ ~c.:;·~ .~-'~-"' ! d. C;C)'l. (-R J: 11 
le;,.., JV~ 

12 I f~ \~ O " 
~(" XO--n6t \\\," \9J:lJ{u\Ú- ~~ ~-:+:\ 3~ q.; '::Ç ~i 

13 I () A/ j). Ú / 
L3Z'j;/J f/f{)'(jCj!Jj~t,';f/f ~J, ~3f..Sd.:( ~ : /.:Z;it6//vIO jf l/Nft i 6J26 (~ \~.k:~~C 04";>4 Ihi;t;,~í; 

14 l~dATAIª '~cJCÇ0)!t? J2J 62:9.5 l-:0~ ,lorJ.t Úf/( ttrdCJr' 't!;êl;c, -Q~-~·W.QqI J '.)'q!}.J),. 

erpçk IX A. rO~a.Gill~54. ··:~{n. '3:15 ·~X I~S::6én:~e1oLD~"1 ~d-9?h: CoO 1ÀVv.AU , I _---I 

'A,"_~,.~,, __ . ........ ~ _ .':';~~;..,..;;.:~ ~._~c;:-~..:==.:....- _ ,_ 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso, ~ apoio à. ~OCIAÇAO CULIVKIlL LV1V1U1V.l.l.rJ.~ J'J..., ',~_~_' ___ ' 

Tuiuti - SP -. que tem por interesse. execui~·o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmai ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen7iço. 'J'VIUTI,./f:L de Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEGíVEL 

01 
t~ 

02 
Vi9 

o 
j.....,~. 

IDENTIDA.DE ENDEREÇO 

05 ~.~-tª- (0r('~~ ~((;·++O I - ----wy-,~' - r=~~~'Y'-~ '. ,,, -

'Vctw~ I '. I' 
0L .i (): \ '-t{, , _,'! ') _. ~ ~ i 

~J.(p~nGí-4~,Ct:b G\)0j?Ç~ .qt'<-iS;~ g 2.;' ~ I "?~ 
1--0-7-1-~~(,4» '.~J l) , 

~ O\.O;~:k1L- A~~~ JfTrVv 
I 08 11). () , 

~Uú.:rrov-~- 'Í -.f\o:.;J:;:VJ'> 

)) ) ')U'l-

·'4.49~ .~'l:;,~ 
09 

QAr~~' 
10 . 

i8g3~ a") 
2(;19.6 'f o 

12 
.~ f-~'::U>'-;~ b SJklG. 7{ sK . 4 6'~-0 

13 I11 n ~ . V( 

L14ifF" 6" "I~&.o n 60S, -Y':~ &)54·: ~3;~ - '. '14 = ~- I . 

CvNõ~ ,n~ f\'\6!-~~ bhn~ '-I J,/ , ~ 2 L . S b.1, 
D ~p }" m _ o (-:J ("'/ ""' ,....." S r:::::J1'"": 

~' :;k) ..... ~f...::::...2.... I ~ '{Jx.,f. (t0i>f. ;r"l , . ~~ I 0<-* ~---"" 
I 

.i~-! 

~"'~--~~--.. 
~. 

CEP ASSINATURA , 

\'iO~=J ~ 
n _ I ,;~30~~ .-' 

'~. ()' ""'< -D 

" 

\':',':-



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio a.. )'Ul-VH, ... ''H.,r L-v ..... .L ........ r1L' ~~LU~, ,~~._~ ___ _ 

Tuiuti - SP -, que tem por interesse, execf<o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma" s ainda que lOS endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUro1t, 1fc-. de Janeiro de 2008. 

N° I NOME lLEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 Ij'VAuR-O C['\~h~,fj'~l J~ liH442,S-~:3 -3 l,e.2e~kp-lIuo de lrMA 
02 hn (l \) '4- . /J 

f- 03 tcrwd~-:::í. UúkJ3l~ (l,3.~.OL\0~ O '1CAlO.J ~wcÀ.lt kr:.«'Cv ;n".Jf) 

~~~r\Q~-k ZOj,oç3r0t~~S V'Ll>v 3J-t-C:\Y'q Jç: llml ,tffQLO 

~,' .('A.V\()V\~ :?,z.a.r41J;( _tJJ;í-&tvL.& M44#~/5 I?qfr",po 1'_- -
05 I ti il V, . r- 'I - ;:.. f=-J':'_ '7) 

~ p.~ .<:. k:J~o~<....--- If't:;.~-:rrt?t~_f-.Llú~ Yr:;;.M'.6éU-r_"it L,.l -ltCfj'ooOO/lfWtI/V7I....>O? ..... f<A-.c.:r.,"-

06Irfa.pf:! (. 7-=ÜA~~G.. Li'l~41\G4-o/ ~[f-' 'gp/2nvrl-J:ma.1f2.. 1;1--" õ7i ç; I - { / c. 

i~(9'~e~A<..~_ df i~ yV' __ ~_ I} '1. Pi&'· 3 :J r.;, - ~ ~1.,:_ 3<~)U.,.0r- 06: ~ç- (\'1" '? I 'S ;L 1:3 0-000 

08 I _, ~ \':\4 ~{1 f)) . 1'/:-. h (\0.J)~/,"\ 
----D2-llLMYV}c. ~. .\"~._ ÇrL<-tQ5..,5.Cb ~ ~ ',O!vtU CVlÍG Bvt) -<tr"\ ~~~-CCd 

:J~~~ ~v(7OV t/' . ,u(j~ 3'Ó- ~i:) ~S:<;~'-) 701C, ~I((~l> dejj/~! li l~g~~~ 
-'Geri/a Â"mrÀ dQ/uo.AJ.l.c> jJ. 0'61,lf/:2/1 111,0: ~D;f.J,i7D dç ,imo, ",~HI/~1).930.OOê) 10 

11 J~ I' I }I ! r u1-r~lv C1-v-'O-'-~ ,le. r.-Drr\t:>~ I u. ~9. JOG-XKlJ-.C- h-\:iIV-"Q de ~vnQ.. -vP-2slt2, 9iO~OCO I (9~ 
li- #- ./ /J 
rY/V7_ ü~ /..L-f /1-<-

13 r~~' \~/ /' f' . . ~'1,lA"" J .~~ ,_. '.,< __ u ",<!".< " 
14 I '// n ",/"7 ) é6 S;2?o 

"lA W ~f?"-& ~---4-~''!:~:,,",.r:--1 - "'" f1" 

- r ,.........,,, -?1 l:'!' 11 d(Y}~" ~ 't"·~~", . . 

~"-~'.'"'-_. ~:.;;~-"';-::----.~~~.;;.,~-



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso tQtal apolO a, ),UL-.lAy.t:lv L-V.L.L <-'.LV:U .. ~~u~~" ,~~----- _. I 

Tuiuti - SP·, que tem por interesse exec;:o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo' ',ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIV:d; ~de Janeiro de 2008. 

N" I NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
Sc~ j-./-'CV-<,}:; _ L" t2{ül 16 ).,1 r ~( "7Yf"Y f 11 Co ,"> 

;.. r5<:I()t:JO 

02 
A. f fedef5C li ) 1°?>S' é2=ti.4 3°] -3 I ~ ~ <kJâe' {Yt2J!}()/o/ ,90;;L f}vk,,'J 1ó2 ,O') 30 . oco 

/" !i"kkio '.' --'.34-0120:& f:'-~7:;b~lrQ. '_ .. l! " .• ~iJ<! -~ I ~~---i 
~ AO ~ -? tt:-L'~ -L!7#tf .? fl' ~ ~Lt:~r tP ;:k. 

o51~ '(f~;e. mE[~2'I/>ÚA-- /I!Fi2 $'9 42.. i?;~: ~im...<-~~I __ t'--"'_, 

~ ~ "'" 0~"M "'''''368'''/·2 Ar. h-. dL ~Y3 /.1/iJlJ.o00---+--fHF+ 

07 I ~t.ic.U'MN~ c4- . . 5~ :5?/-d·y,;zC'. 4 ~ Q_~-f:õ. 77hv~À.o-- ,1c:J<J 30, aIO / 'I~" _-; 

, 1 - O";,Ã I, tJL _ Q / 7 ) I ~ 
r~_~J_,-:>'1IU c: -1fle(e~J(?? o;e ,rl~_112.~cao, 
y2 /7Ch '/ #/.'0 . !,cff//;h /)/ç" /('YYII? I/, c]:2~.o:::b f-l()i ~:f/VV!/ IV';r.CI<'6,/Y"'('<../ l lI, f-{~ / rlttJ .,C;/'r-/VI&'c/ Il/V ~í/f/'T '2.7'jU 

04 

03 

08 

09 

.A ~ _o) &5 ó'a-e.C/M: Y.-' 1'6 J. 7' U <;"0 ,,/-'...--,, U' ( .......... ' . __ .1 f"<.# - '0=" ~ I~.r === I 
'" ,... • 1i --r --, 

/:2 o 030- e.co 

-o 

, '13::7 - QfQ---\..:!~~~77 •. -~ -" -si?;:;,I;L I te.. 

~ l~' r~~ <= - 0-., f2 -:&2 _ GUO~J.::,~~ __ ~ ',,-"6 ;'~W--V<V:,,: --......___. -:;)U !2<G.~~l- Oí -(0)- X 
c_ '. _ • \ "<:''\.- I ......,t- \...\....'~ G 

~-~ 



NOS, aoalXo-asslnaaos aemunstrumuos u nU~~V.l~'''''' v.yvov..... f'~~-~Y'-- _______ c 

Tuiuti - Sp·, que tem por interesse, exec}{ o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirm(~ç ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para aprestação do Sen'iço. TUID:d,~de Janeiro de 2008. . 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

I) ,C)~ 

r') ,"\ ,.,....'1 

IJ. \ '1 __ 

b. I 11 ! ':J Cl':L~ CiCO 
m r .. ." :!<!,'. ./ ~v I ,-'C'U_-_ 1.0.,1': 

08 

1<.. " ' . y ,t'+4 J? 02,-.. ffD . " _. UCÕ' , ,\JOvV\ ~. 1 ..t..!:::..._..J\Jdj-~~ d(j,vr- - ><'7 

" a' C7 <'"' - 'I Cf?'-() l. r, . ----. cL 0 <"""') __ I ~ v - v ,~ 1'1/ f0 fl.!:1j2J j ----.\ '2--. l~ Di VI (5 t ~ n ~ I ~ ~ :<'5+ I I =l 
- " I I.J A ~ \. .1 

,~'"'''' ,4~.o,3'\ .~=tg -( ~J~ I~~ 3fg> .'- w - 1'--:;UU1.~ I 

~(l,crcg, .9jO-'i ~ l\~ BgJ\~ 3 2l 1;1130 -O~,--~~,j-j 

Id~.tp01.~0&-~ '-=<,4u-vw CU . 06' 'J';>.Cf30-0o, 

3~,3:2i 221-·,3 ~~~~ AA.b'\.~~~Q1\~ ~~ .:.\2C330. C05 

09 

V --,~_--, 

t"G .//9 ·716 ~ V YuiJn' IZI.{J D ~QQ:::> 

Z0.S'O(.'. 359- Z-

r53 ?51) 1G ~ -,>',.J r '(P-=S:~I '1' J Sâ-:" _ ;~ 'rll I I. 

, .n • n 
.:1Q.:iJQ/ ""~ilV"C''t'"'f ,-,;r/o I~_ 

J ?a5lt. I 'l (~q _ ,1 J ' ,)jiJ L- I~ 

\~'''"." ,~L:). 1- (; 3.J 9 v, I , .-W-- '" PI' - ',,~ "", 
dO - ... 

,fo?r qdJ-_Oa,L.J.~ 

~ 

-''<~'~'----' -;:--.~~-



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso t ',apoio à. BOC.uçÃO CULTURAL C;UIV1Ul".I.L~~ JV~ r-- __ , _ 

Tuiuti - SP - que tem por interesse, execuh.;:i Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirman ainda que os endereços, abaixo indicados estão situaaos na anu 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUT!, ~ de Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEG1VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

10 

11 

1~q~&o?r t !I~"-""> "\0'''''''''' . v~ .~ _ < U 

;) ':\ 'lX~1 ~ >;º1 ' O 

,}5, ,2~,)(~ 2sG ~ X 

2,Ct6'í.''+Y9 - 6 
4&. Cjj~5~ 40J.~3 

) "'l'J j 611~:)5iÓD ... , 
O'V \J \.~ \~u L\ L f P ~ I~ ~ ;--V-O 0e ~ .. +~::l:S~ - ,J 

fiJ)iJ~q~=== Id' 1{f20302~ 
4'..( 9!V::;9/r r I "-?r/rD ~;rrt- ú~2:b 'º-C: 

~A.,Ar .\V{!.(h.,ft 1~l-S4)í~·3K~ ,,4 ~;:LC:;"kG= .~. 

~,-. 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso ":~:;f,!JI apoio à )SOCUÇAO CUL1VKIiL L-V1Y.LUHHfUv.n. J'J~ ,,~_~_, ______ _ 

Tuiuti - SP - que tem por interesse exec~.<:o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo --" ainda qüe os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen7iço. TUIUII, a de Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 . "" . _ 

j''' - 'Lê" IB/V,"'V 110 O~:i {i 1--'1-
m' . 

I ~~.p4 .1k"}\'C~e!~ --r&rrui-h~ 1'3,3-~q .~) -o 
04 6- • 

i1t.t{'.céc0ç(~/{~~ Q;2-Ci !Ç:.q<]p ·-'~\'"/?~A"-
05 I /' I ~ .:e-: ~ 7·/' ) q/l 'Ii\ Jj -J!. 

c.AlvY'}{L{ r /U ... (X..() . .D J'i!) ct-e. c1 .J. '1 oL\G' fQ ~ 1- _ _ n v-

06 I~ . . -.- _ . ~ ~Q r:>-f o. J _ o7IL~~ dº-L~--v..\o-2-_ . l;;t_,J{S-)- r/\a~" S. :><!hcS')IC"-O 21S::.L. 4'dJi;JO -çX;o-=4j(,7J,1ic±:=2::lt::9.C-s) I 

5.-'11& a,,3~L,:a __ 1),;0.' vV. - "1 '2. t1q-f, (, ,1· I 'Tí--' n"" rNlk~'rt1 Av d:~Y, ~~.= '~ 
081 " i~ ~" ! 

J~-:#h- JNl=~- 6 k.~'C-.' :r 652. beQ S . ). O" ~ ;:n Q de Ji.~ .' - t2..B.iM2::..CC;c) r '-(#Sj"'~FT''T<.A, ---l 
09 r-? )·In(~-- ~ ri'-cTr.~ , / ,,-~ , 

rjelG-&.~.j(O,<' CA\·)w+,~1.23.jg~ 5~~O-f' (OrC)) fplZé'!0(ag i\l.o~ 
iJi h6 a4-i?@ i:a »7 OÇJ; tU?b<.." I,;;;. .6/ d ? P ? -5 I"'" e tJ J,I 1). F/-f 2 , 9z -

~tfínc4t'~1 !!2.qgo ~ ooo~~"') 

10 

~ IC - - - /J 

/(.;0;.4,16- f/e/;} " l;&(qJ~ dv1 lU .--eClfo,;.\2~>L-Q--L::2.q2n-oÇV 
12 I/) v ~ . I 

: o AJ\Q' ~ '- trM \ pj\, Cf:J::"o.J'V 

11 

13 I " ~v-----0-- --:--- -- - \.:J----, 

. Qv),~ (/1, oLL ,1bJlc- f ) < 98) "'"' '1)6 R.- t7~{)if~ã3 2· {};ctePJt52 • " Ci' - - QL 

14 I~ _ - 4aq ~1)-C; O. SeJ st' ~ o( O~· ~ ~"~ jé v.~ 
~ " ", r~., ,\ . J1t' ~rJ.ill' . ~ IÚ/I';". d.>. r'lo - 0::", I f ,->- . , 

~~0?iL~.'Q.~hnú~~ .)~,31~ill~~'Sh:ti~(JJgr~~(;~~ 0=a ~i~.9?:c)··c~ 

:::::'-~::---:o=...":c';:::;;":' _,-,. __ '~. __ ~_ ••. __ 

-""-"---" "" 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso raraL UpUIU U u ... n .... ~yfXv ~~~ ... _~~,~ ___ ... __ ... __ ~~ __ 

Tuiuti - Sp·· que tem por interesse. exe<;< .. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmc' ~ç ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TU!L.;;l,-!t....de Janeiro de 2008. . 

N6MELEGlVEL 

~
~- IDENTIDADE - T-- ENDEREÇO 

- I I 
I 

~-4-<l~~ ___ ~122.4da.C5-..eJ ~i?:-J, I), . '. ,'. "- d· oO~'::3;:Z.J .. ~ _OQ-J o<.J~~d.. 02tt ~ I . ~ / q-
_ {t. ez2on,Q Ç;lLTI/./.J!9 , 3 o031-.l.<4<05 - 3 ,'iJ P..bcu--t.,df7 J. {'~ clé' ~ /2 9,&2 a::t> ~ ~.~ ""'j 
03 IJ2 r" ''O I (J._ _ I ~J'') <7t::-J5· I, 1-.1. \ 11.f) -Cl /13 I 

I :flr'GuJ D-RdFr' cI:LJ~ Oo-;;..6_-!_~_--RliMlgJ~ (1·~n::;L ;v,-S0~;:; .. q .Q.ço ex:. -~ 

;; ,1).,YJedcJ,:, írIríd'\{Jda- IJ3.46lf.{Q;2,. I Pc· S~~ ~ Ç?-QJC.. ) .Q..q30--'ª2. 
05 ./f h" Qt "l i _ -

CEP ASSINATURA N° 

:!~krr1fdUa ok hi~ 

~. '. __ ._'. ~t:kl)/f 6+'1. ('(h II ," e~(-~j<D, .. .-JJt2 .. qk;~Q;:V '~oO 
m I '. I 

~
-Í~:::.lLCd.Ptaj/iC/é~ __ ~~" f>( I ~ç \....S.\ 5é~tCt37QO 210 1/12. 9?0~~ 

I 08 (/{]:lA clrh fet-tav6..-=--') I&DOJJ ,:t33-f-"W ~ 5z~lJfD o;zse ~2. Gf:á:J-OGO • _--_ 
r Oct (1(~ " )~ I /1 l/f ~ T-.J.- n! ' 

~~~..QV dkv.,~~ l..Q~J.'i +i7i=f-~ ! l( { ( ot.22. li2.CL;t),ao ~ ~ _-; 
lO! I I I 

~ "' ar -'c')/' I Q 
'~- '.J (").., ,-"' _ ,) ~ "., f) ~ o §LJ...- ! ' ) / . -' x ';;L ,I ;;2. 130 -CQ:? Il--.fPKA~.>LP-rl 

11 I í cOâ oO, 11- cf. 11...., I)"· )" ~!) 10 c .. _~ c::--_ fi '-..-
r('aJU;~./(1 O"íê$- at=../ ~,;Lr~, '-1ól,.Vkgó&·08+ "'" '.)1O,cct:::ce--o Çl<.f~ = . ,f. .330-a:D I yv.,,~t'k:- I 

-- db - - ----r \ . 7'~ ~ • 
12 I /1 (::) (\ é, Q CIo, . () (. C.. , -I- I 

. ,,_ \" o r , ." o, ~ d- .., ~\ . ()~("~M...x-2 c;;)(2k::u~õf€ ~ : /;? .. Cj;b -(.-:0::;_ 

tb~& J,.C)Qi\tC~w' ~ S0, 0:h5~~,~,\p_!(Ot,i,e,iAQ3i,,"O LLCJ:Jo-QJ:;' 1"'J)J~{,,,4Q 
14 I'''' Inrl. g:;4 . , 

\ ~;'f)Q- da S .l\oOlT\~~, 34 . ';J-1:,::+41- FQd,o de_~ ;,,n /1 li . ....2:.... 9~ -0fXJ Y<.a,'jlé aS:~ 
15 !?,*heMiC> ,~Q}-4JIit~ Cko:;fm l,;?c; .331 d~ . ~, JdOQ MHo. ,q~o u "130 -a::o.l r----. 

,:: " ~ 

_.,~-_ .. -"----'"-'_.~. ~--,~-



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso t"tal apoio à iSOCL4ÇAU c..:UL1 UKAL l-V1Y1.Ul'I.L.Ln..L'-Ln..J'.JL ~~_~~, _______ _ 

Tuiuti - SP -, que tem por interesse, exec{'o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmc~~' ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen'iço. TUIDri, J3:de Janeiro de 2008. 

'-N° T -NOME1CEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA I 
01 

1ó,'1.q, ' ,_ 4 
02 

ll~ 
03 

, ~ ;2" . B 1.-:>,)( /.20;>0· ~ 1"'-' ~ 
04 I /1 l"l o ,I \), I 
05 ' u-- ,= I I \} --t~g 'lo S'GLG ~ ~ 5Jn5l ~CJff2- av ----r i -~;--t ~ 
OÓ ~)nl},; ".,.,c ~,~t I.e I <;J., C\'6 3 .0'12,- 2, . '. ~ ( e:~ Wu,.) I 4'. ,.@ I <-}th,1",;lf 
I07~iUJ.~J ~{A.. ]'!.?Sf S&! 'l~-....J)&'~'"I()'L ,'_. 

~
.J~~. olQ m0Ct __ 33 ç;,ç}-t.G<glt ~+, !'R~X.J\..l.\o..$= ~ lL~'>,-} cri; 

I 08 l~tJAG'rc !0A?2C-fLi/pl/ (í2/Yx:'# ~S.t7o)3oo_J!t (<:>y~.e/),.-./.:;> j)é'ZM.qtY? 
09. ci,- . 'fi ;4. , _ _ 1 

~ ,,';'hl\."-Q...J.-l1~~ \) ;;:Z'6.0.J.':'>. ~~ - .1,. I l -::" ..... "V'V' ..... /1;/\ AN"'C"'Y''>, I "V'I.-'"''''-'' I ' 

1\E'JJ~ !:{ . q Xl. a:o 

~'-~"'--' -- - ---------' ~,-' -~. 
~.,. -·~· .. =,·= .. ='-='=~~~=~-~="====-~~ .. --.~"=~c~.====OC~".~"',"c~,~c".c="o==",."' 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apOlO a PUl.,VH, __ f.{U L·U.L.l U..lV1 .... 'VV'~ ... '-'i u~,,~~. __ c- ___ , _ 

Tuiuti - SP -, que tem por interesse, exec' o Serviço de Radiodifitsão Comunitária, Afirmo--"s ainda que os endereços; abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço, TUlf.r.A., nde Janeiro de 2008, 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

0.1 1_.1\ 'liDÇ, -réJITI.~D 4J.,Cig,L~GO" Cj R", ifrl~\ ro.tç~g .,JOO+. I ,""-', .~--~~~ cJ)/ "Z'T' 

OH{"\ j1 tl. ~ J ":':O ~~~Jj-g::r fc~~ oh:, \o"J.v~. J."c(~1_C\36- x. .. _~g- .. t',~,~15~, :"nÚ~10~ 
, ~m~c R~fhJ ~~ / Co.~,~ 44q lfpc .- m6~\ p~.~ tJ:o=1- I~;),.q&d 

-. , ".~ /"'" , {J ',,-. '., , r; • 

6JED~ÚN t'IJJ/J&S {,:)/I1'1bJE"é 3;lJ..,GG "J- 1 tZ.4C fI)~1ó.2 t(-ÚCfQ jJ'? J.:'l Il~,,::\'SlÇ;i -(;(1) I uni 1.-4 

. :: :f7~i1{ ck 1~dor--= {=Uqo, bDot -#'(,JI\fO' f-t.'4: rI!3) '0,0:00'''-4°

1 

~, ~ 
~G~,,~,Jiqr{ ',"~ I 'i S n3'S S S '1,,,,- r'"'P'~ ~,bL.j 'ti, . ~;2 'i;a,oa;nt, .' 4L! h:-RJ'j;E' U J2 ~5 j ./ 1.;0,6.0 j! t ,f;'.(á \i!e: &J4/: h pia ,,!. 'ifu- =--1- f',~'P'>1 
I 08 l@'-uC' ~ci.L lo ,~ hcto 6Í, Li '-I.J iV Ih 'Zlh1-tJ o-a.. ,Cih..l'ê-.'o, .2t -Il:l., q;p 'Ccp--"1 

I ~ 
I! 

09 \~~ de, QGtJ~ lo%C1JO:fJ5-S IqÇA {}lc.~.,Çili0 \~92,0. 1~2,q:oo .. OCO 
v i ), ~ I ' 

lO'~/ ~ M . -- II/-~. .. g. "/1 !Lv4 - 1),1 tJ 7 -2 g ~ f 1.JLl!r; o l' j!Ü&ÇPJlJWl ciLw bL 

11 tA ' ô U 

l~oJ.4/~A .:.12;J..kttiVB ~1.1~r; (L; 6 ~C20?..{"d.'.-vu. cU ídrlÇi\ ! .... "'". ''-.. ''",.r ~ '1". ",44 !/V , 

12 
. ,f' _ U /': ."9;$3,0 I':) ~- '-00.0 

I • Á ~ """'---1-'-1 ="""'-'-' ~'------"~ 
13 I ' "'- i , .. 

~ c\o.~GZ.~ ~iT\~ 2,q<?_'q_''2.~~-~ , ~~:'; _ (~YCQ \--J~ 1~.Cj?;o-CCO 1/" --: 

~~~. .l ~ ;l, ç""d/,F'1 V".?' . ---:? /J )?/Jf!J7 ;j' . /' '/ d j, "roL I?')' \n c-:;v--, G""""" 
f-~=":;'::'::::L.Q..('V. ,? //'(u~4{ ,':7 ,.G., o{/'7/k\.?:--- ~ /J9LtO /"_::{ .. Lf'7 c~~c ...lI.V' h,)tr ~ I ....... Y' "'~ <:: I 

[L- .. ~"'\t.f id~:ii.{)r(\J-Á'I (fi.A ~ (rVU':1ile~ 10-- " ~ Cf :;t g, Cf ~ ~ :,;À ~.·Lx ]r::r ~~ in" , .. 1; 30 I c;). 0.'&J- oco' 0 ti ( / Y Y - ;;:::J---
v! ~ \~\ ~- -

, .' 

f,' 

.~..,. ..... ~-. 

'--_'""""'C;:-_~~~_--'--_'-_""-'_~.-,-- ", ___ ,. ___ ~_ ,',"_'_"_' _._~~_- __ ~ ___ ~" 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossototal apolO a ~Ul.-.lAyAV L-VL-.l V.L\..<"1L.o> .... U""'~~" u~ ___ • ___ _ 

Tuiuti - SP·· que tem por interesse. exe~ . o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmr ~ ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serl'iço. Tuma, R de Janeiro de 2008. 

N° I NOME 11..EGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 \~\I\""''''' Ap. "--....,·l6f ... ')I,AI"\íL,i':" 1'-"'''-;' \\(J.~~VT(! 1-

f\\~n \ ,-0~ 
I rf ~~~)ú..J ''''''''V',\>-'-../'''--' 1"-' 'fi'''-, .xll~'-=""'~·' 'u 1''''''-' 0 - ij!l..{<./ 1'- ";'~/;'r-.-"'f)1V'"-04( - , /I r'l 

05 r" , n& àtu Or-Q RY'.7 Os J '5 "',' '$' ""'~ 'd ru, , '" " 

I~k ~.Q,ct,~ .1145.64<"( ~ q'. r~ '-"U"0! 

06 I 
~ ~ ~ o \.J '<:"U- .c::\" \ '(...--:B' \CW=:Y.1- ~'W\ ,Y:J ·~~&.O I:::> u--'-'-

07 I . , -r-

1---1?,&~o"t- )p. 'l ~ lM<~~ [LO.. 1:>2, 030.:'\<'..\. .:2, ,. ~-A"""'" 
08 . 

'(Úgn ~ }p. ç;.L):(j:~)\ Cb.a..&m, d~4. (;3. , I > ~ =t)~.\ D"2 : 1 ~ •.. .., I' 

f-:t!U~ratlm Oe-«J:,...,.".. I~-' 'NJV ··v/I)..... ~ '"',""''-',f'=Y-'''tt (l' \I ........ ".~'~ 1 ~ .. - l"'r\3'J.í .. "!,~IU --l 
10 . '. ,. () _ 

.J.J:." N.:>_ "" > (19f\..o.c:~) ..... ) I dj 
.(~~~·0Co 

L. ~-' 

'10 ~ '" ~ e :r"l _ -, ./( \0:GY"G\ \9 -:=;}O' 
I {,,!~ 0(.:1. ~~y~ -~ , , Q~J~yÁ.?",,-, ~õ jow)V'"'="" ------.- F'Vf fyl(!.!'='\4t;~ ~/Ü"'I",i(ifl 

(Y\t) C 'l\ '" ''1 J 10 t;::, _. '-i: . ~. /'{ \ - 0 O \;-..? 

11 

12 

A,JC.!1Z:.0 ' oL-'t.- J o·:::::::N, --) ;J.u::) rt·O'-VW6. - SJ J-""Y"--~ J'-'7, 
13 I '\ 0 

~~\'~~'-')(.J~ eLe... ~ 'J{; Cb ,"i :10)C~ . Q.~\.':'I-.vS!-~.>e~, J.;;,Yl--G- ;j'~Ca~t 
14Ij/(I. (,'",/. \ r " -o __ .. ~ cs o ,(In 
i~_V_W·~\rA. t ~í\!\_uM"'~ L 41,'? (:6.5 'J éJ' i ,.'C, 1\ k DL ~;;fAj~,Q:o..Jy:/í' 1':.1'<\2.0- 0;:::;0 , C. r 

''''''l~~,,!..j&i\~hQ ~~~IlM Ai 1. ~O- ~ kt:GV~e,dÁ Ú)~\·/vü/,,(;; A\'t f
/" )~'1 Q60-Q.90 ~~ll11c.j~l>JtQ 

""'" I) . " r U 
""'~""'''' 

"-.", 

~':.~ r·,) t 
:::;··éfJ i 
c;,~' -11 ~ 

.::;.;-. ~~-, 
;;"'Cy i 
r'l r") "" - ~ I 

f 

I 
l 
I ,. 

=.'~~;;::,.c:..-:~~~~;~--:.;:-.:._ ~>...:..;.~., ___ ~.;;,.~~~_~~ ~_: 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso J'''!tal apoio à y,..\'UC;lACrAU L-VLd ULVt.ú L-{nr.LUH.L.LJU~A ~~ ,...~- -~7 ______ _ 

Tuiuti - SP - que tem por interesse, exec\ o ServiçoZle Radiodifusão Comunitária. Afirmf' ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendidapam a prestação do Sen1iço. TUlUn, ~de Janeiro de 2008. 

N° I NOME JuEGÍVEL E1't'DEREÇO CEP ASSINATURA 

02 

03 

04 

05 

GA-' "',Y VU ~ C--

'-,,--~-~. __ . _ ...... ~ ----~------
~-- --,~._-----_. 



-'.?:~ 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso >fal apoio á )i.'.UC1A(,.-./:lU L-ULL UArU-, ,-"V~U"-'",~~"~_4 __ ,_ ~ __ , ~ 

Tllillti - Sp·· que tem por interesse exec, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirrm ' ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen'iço. TUJUTl, L<6-de Janeiro de 2008. 

N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I- ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 

01 Y"' ,,' , ',' , ~ 'J " 1 C - <, c.' F "I, " _ O 
02 F y-(l ~ Cf' dL JL v-rQ,. : -->"'- - \( 'j!j ,S >.0 ~>C;'" "p.,,,, ~~oJtU."",,-,p,,?r'1 ~ :;{ ,'kQ.;zv I li"', - - - - - . 

I 11ÍÍl~ l~~ rh..~ ~~ j'I.L (Ln,J'3é'-O~LI Sf.& ~4/;,;g;))?3> I' ~ "JilO ,OX> l"l,<_~dz.[~ I 
03 ,. j 1 . I /'l - • I " "f." ,/" • &/ -.-.' " o', ~-&?1.ahf/[tt:/LIr{ d(#,m25dõ!1COJ2)t!3 ,:J(jb{ j&2~6 v,era 5/11) .~!:o~:ao lIq~2R.ll~. q~o -CQ::J 

, 04 I ~ j V' i ~ , '[)', _. -

~ 05 ~~~1/DAf( . f1'oh-),3~'t_~~9~&2~ I "çzbi 7;1 
~gJ0lOi& QJiSl1il~ _ 13.(Qg(Ô.GC1(;? IR'e~_r-: ~~ \55 .. J.±..:.~-o&:J '''~ 

06 ' I ) /.} I '~' () - I ",' 
~~2fl~nz;J.e OO"rd<r i C~J. J~'i't 1- IQT~1!l~~' ~~~-k/-i60 1,l;2"§;;,' <= o< j, 1 7 , 

I-~.I 'f<f/>W4 0f: CU Ú27JQl I-:?Oo!.1G 8'l? ~ J< -14tf~ . N'[).SS~2 qfu - 0:0 1llF I ~-
v. ~ o I ~/" A_ J I - lO 0"":> l~U~iI-di (?r \2 I. . W-,. - _ I~ , r-_-r:.Wf'/te #~..il.e_r._~n·/QL-,Lá).:...~P'<)· ~ "'t.uJ.Q;, , .Q4Z7..~qQ) J\.J ~~.l2_ '13Q._ú:CLJ 1x7fg;C?,*4,)~--'P /:1 

I 09 I ' r-/ " f .... ' j' J '. I ,~ . 

~' 1 j'W&Q~"',,"""''''-''-'',' 190. C}8-J.:ril., r:; l? /J:!,ost? ;~4r:::vLo jr c, ;Í:;:l,"\ôO-= t7k~);/NaJ, 
10 r;tL/ ' ' " ~ I w ' ! 

,_' U7i 4~ 133,.u'%6S-~-t I~:;f /J't2C:r=h:;C~o/L( -'~C\4J-CP2...,-i " ~:W 
L~l~~~J:, ~ VJL Q"'t-:7')jj-gli0",o_ ",:"P"",JtJ~ 1-,:2"1;0,= J~~.J.~~ 
! 12 ~ 81 .-?~r -r. ' ~ ~hl '~~J /. ). [03} • - -/ r : _, _ 4"" "<" _ ,"', . ~ "" .) 

" U,JABCR ~! J:{.c~DO!LI::::;J.fí---la.;pj6.Gl3<:·") "\.. y-. ~l_~Ó$.0 - .1~'-l\ .. ~.CY~ __ o::P - -~ __ ~ :) 

: lJ,\,u-di' OJ .fu<rk- I Q,~Qf !>G3~ .)( ~I).Wf {;"'- ::N6 l>:l~, - n "5' MJ.L "fv, .u~ , f;ff; a Q.. '/ . <J0. til. o. ( \ ""\ , '/')~' ,i) -t-!J _/L-{ y~ J1~' .-. Q - I -:'1, 1. ' V 
l'-.-J F \ ;,',-" \~hQ 2 ~~,,-\i),,,,,-,,u~ hl: ~ ;o' ,:.k- ", ~d, ,,j,Q-~,,,M,,,",4 it:;;, 
~ •. ~.\~, _"~' ~ } '\ «' ,I' J~J-:)~ '1;IpZ@l:1p~I. '\ _ ' -v'. '~'I)-A-"\~ '\ \ ~d...130-CQol iV-§~,,~)O 

'/ {". I" ~ , .,. , u . v 
,~.' ~ .:,::~~;.' ,3 '. ~ 

I ('_,.. 1'0 ' , 

,i N"o .: - o'D ! 

l \ Ct;. 
'l " 

i Ir .... 
I ;', 

r"·:' ;"'" 
.~.<; ", .. j 

°f·~i;~L·:éFi 
& 

v. __ ~.u. __ , ~_ _ _____ , 



Nós, aDazxo-assznaaos aemonsrramos u nussu tUtUL UyULU u. IjJ<.F'-'.Lf.< ... "4 ..... ~~~~ ~~ ______ ' ___ , ___ _ 

Tuiuti - Sp·· que tem por interesse. exe(:' o Serviço de Radiodifusão Comunitán'a, Afirrflí~'s ainda que os endereços, abaixo indícados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço, TU1:"':...l, ~de Janeiro de 2008, 

N° ENDEREÇO 1 CEP AssmAT" j" 
~'--Vav\NO/V";IU( IM .n !,./l/YvCd-=' I/~/' __ F) I' N -y Y' I"" v/ü Tu..~ fOVOM(VO';j-'(ycLOI/>; ~~:"',9 30~ OCO , . t . 

01 " , J , . /l O ~ - 02!'-1 ~-~ .. :12b.,/j", bJ n;;l?yl fi?fU-I1M 7J- <-D .X2.4 à:> - aeiÇ) l' w,9---...., 
02 /~I/ () I k l 

03 .--l '..(j . I T I 
-~, -"'--" '-." b / ' \ ') \",C """-"- ! ' K'~%) 1-"-./' '"-,,"-,,, ~~ \) I .-lfl.:ln-néJ::-:' e:\ \JGllm ~ofm:h> ~9 ~. b ;;1-5 ~ -000 Ix t· 1ffYv1-v~ 

. "/ j' O -:e: .1. LI\ ~7\. ("\ , J I·· /\ ! 
1--

04
---+-'1 ~"'-" UJ",",-' IX?' ~'V"" V ~ rr v' " lVlJ \""-'l' II ~1/ , "\ ,J'-'" - o ' .,? }." ~ O";. '\fiO:) '\f\'(tO,Ct'ytê'N-'Al~ ~~- C)ÇOI\!-~:1gb')"C~ 

:t<Q.V1L ~~ "oB,~M! %s 1~;).,,'930~"-~ 
05 

S,º_~'Sif'O_ Q)~::~~-;L~"hBrlq~r.;L130-Q--C' ~-j 
·==V" >. • ......-1 "f-'V·!'''''')r' ICó~~J '5~_. -t9". < ~ ,in ~ ~"'~'91'>:15?o.=-1%=.=-=-'-t 

- yJ",",*,~' I$Gs~=&-~~"-g1:: J,~-cne ~,,:,:;)Cj 1~;1-~~~ 
v-,,",'y .~,~, .. tik;-~~ 1~:~!.?Loq7-1R' <I):"L ~~e,,,, IJ~~?,'" I\Q'Ih<r:O IJ~)~ 

:,., ,.1-1 h. O :s I, 00h ~ _ & ,(1u,.e-/JA~íL oC;'v ',/J'v. a· 'h 'v.w.:>, Il.~ Cf ~::: c;lCQ.., ~...-J I - _ .~---=--; ,-~. I I 

5 ~ I·· ~9.?LJ 1~2 °30 i~~1 
I-c-c-I'"'U-"'" , . ,n~J 4i.'gl' -'f ~);"faJe"d.o. c0.;:;:_,;:_L ID~~--,-~-~-

! .- ) 1íT f7 () '-fJ I I '-. I 
b----1(NV--~"--Y\\; '\ QJ\l\tu.4 c-b- -i\Liuo., 1'--\:1 ~~ 2<0 ~ . K>. :6 L~~'0 "'Y\.- T J.. 1:1. o. ( . a::o :.. - 'I 

~,0:f2.4~Ç~ ,i6J;~~~3:SA ~D,4 ,·çU:)Itc\~ I. 
U!:!'.''''''·'''''- ...."........."., I";"',-I' . ,3"'--') ~:~l~,,(,{jh, ,u~ 3; ·.l2 'lb~= l~.. :~.~ 

'b I v~, 1~~·'{'=tS, ~~lo- ~ íJí'nCJ1Jp. fÇJ0&\..-0V:'iJ- ~-=rJ 'l·~ao,~·gv I ,~. ~~ 
j .; I.l ' 

.--'·C"~." __ =""=~'=~' __ ~ ____ '" " __ ,,, ... ~'=~ ,,,, ___ ,' "~_'=.~. 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso,"éJtal apoio à iSOClACr'AU GULl UKAL l-V1Y.lV1U.lfi.lUf.I. JV-' iJ~~~~, u _____ • ___ ' __ 

Tuiuti - Sp·· que tem por interesse, exec o Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afil7w '.~ ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para aprestação do Serviço.1"UliJ'fI, ~de Janeiro de 2008. 

N° NOME lL,EGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURAl 

01 Ill'i>,~, '-' I~' I ~~, I . 1- ~ , Ç(.- '. . " . r-. ., ' q , I . ':<" .. I~ ~t.i)!: I I 02 I .- ,--,/w~Fb'AJ ", ,"-.A--' \ I~JW IJ . ~ i:)CJ , J t ü? 2..;(\\00J\,tY O- 'Id&L~ I -l~~.Ci::xJ ._aço \ , .. n f I 
I ICi!ftú.IU, ~~_bg)q de. ~.qC6-_ l,j::Õ.~0J -0aÀ-~ =t O:.J'rrÇ,TlB G.0t-'-ye/&~-'iC/3 ,2,::'9 I ~Q,ct~ -(2 -/~. tYJYif'~e. 1 

03 ". ~ . ',' , I j{ r-::. D - Il Cl " . " .', <--kJ I 
H ,,,_ ~ ele. 9.1 ;)~l~71 ItILA-"..o.c<R '04j,<~J> ,,- ~:s .. ~c,~ -= - \J'~ 
~~ ~~~4~+Q1i)-~ Wo;t",,"S-LaG-N~OZ~ !.\º-c,w---,,-oco "~ 
~Xfl." ~,'1R-l;1~ 6J.-1ro. 0 -G~.lQc,;!o --000 ,'" " _' __ 

l#f",,º,n1[lJ:L~JÍ\-' -G,í::Ú;',a 13 -:1 -ffi 4 535 -3~:, ",s.l n:o ~'" .tóUJ:) qi?Q -=, ~12k"a-<JiÇ</~' 
<: F" ,'\ -H:' I j /~_ .. :)<::. -li?! J? /' j u AJ Çi ':2 /') I, <.; ~ L ) li, 

08 ~(fy)I,Ov , "{)1J11f)\--tJJ(jll'!.~~(l_~ a,S5L.~.Q J7f~W·n:J...D.~rrcL ~0~. ~.iQ.,q?O-()Q::;, !~_niP .. (/'< 00z11 
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Nós, aDatxo-asslnaGos aemonsrramos o nOSSO,WIUl apulU U JiJV'v.Lr.lY.n.v ..... ...,~~ ...,~~~ __ ~. __ •• __ • _____ _ 

Tuiuti - SP -. que tem por interesse, exe~ .. ' o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmr -,s ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TU16jI, J$ de Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 , Ltr (li1 

ffic~d.e ('(\.. 1-L~ \~. '1 &o - GQ;:? 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso t",ral apOlo (! \~':){J'-'li:l'r"'1v <--u...., .. v .. ~ ~~L'~~L ,~~.~~__ ___ ', _____ , _ 

Tuiuti -. SP _. que tem I!.0r intere~se. execl:;,>O Serviço 'd~ Radi~difusão Comunitária. Afirmo' ainda '1ae os endereços, abaixo indicados estão situados na área ~ 
pretendida para a prestaçao do Serwço. TUIUT1, &L de J anetro de 2008. C . (4~ 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ~ 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossot"tal apolO c 1>úUl-.lAYf.l.V L-V.L.L V .. R" ...... ~~"'~~" ,------- _.. I 

Tuiuti - Sp·, que tem por interesse, execi ·<0 Serviço -de Radiodifusão Comunitária. Afirma- . - ainda yue os endereços, abaixo indícados estão situados na área 
pretendida para aprestação do Sen'Íço. TUIUt1,~de Janeiro de 2008. 

N° NOMElLE IDENTIDADE 

--"=----;--_ ....... -- -~~-"~ 

ENDEREÇO Cl~P ASSINATURA 

! {;\;~ I>Q 
"\ v' . \ 



lVUS, UVUl.J\,U-UI)I)I.rtUUUI) U..o;:;fT/-l/Tf.,Jt.rurnViJ v rH/~~V .".f..!"."IA-" v-.y...,. .. ...,. .. "'_ .. ____ -y- __ __ _ 

Tuiuti - SP - que tem por interesse, execí>:::O Serviço·-de Radiodifusão Comunitária_ Afirmar~~ ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para aprestação do Sen7iço. TUIú1.1, J.Lde Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEG1VEL IDENTIDADE 

01 
I;;},?'> .Ot<? ~44? -6 ' 
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........ , 

lVOS, aDalxo-asslnaaos aemonsrramos u nussutu.u. upu.u , uu"''-'.u->.y~v ~~~~ ~~~~ ~ __ , __ _ 
I 

Tuiuti - SP - que tem por interesse, exe '>" o Serviço-de Radiodifusão Comunitária, Afirn' 
pretendida para a prestação do SenJiço. TUiCr.il,.2a.. de Janeiro de 2008. 

,s ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

N° NOME 11.EGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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-- " I ~2.:'i&J .. c.cO. I ..... ~ 

Lv-u-.-~ !?~ 19"3 &, 32 ~ ~ "1 

'--'7 
1 b' --:-1 ~<O W-to k. 

, 11 if.-r7 t? 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso :fr}tal apoio ;---<,~SOClAÇAU C"UL.l U.l(A.L L-V1Y ... .IH.L.L.rU~A ~~ :_~_ ~~, __ 

Tuiuti - Sp·· que tem por interesse, exec. ,o Serviço' de Radiodifusão Comunitária. Afirm y ainda L{ue os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen'iço. TUIUTI, <23 de Janeiro de 2008. 

N° I NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CJEP ASSINAIURA 

01 I !) 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso fotal apoio ( ) .... \'UG1A{,.J:lU ~U.L.l L/.n.t1LJ '-'V""'~~. U~'A~ ___ • 

Tuiuti - SP - que tem por interesse. exec' o Serviço -de Radiodifusão Comunitária. Afirmr v ainda 'que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUxl, /2.~ de Janeiro de 2008. 

N° , NOMElLEG1VEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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05 ~t ;J' V'~'/ ~ - I~ '"' 

• F ~. L. ./J":7" -" "i::~ "&,!_ \ Iv tJ~ jl:JR, /', . ?fh. q I tt ti; L<~ I -/- tr;: /ft::n::.€--I/ JJe.7? __ ,,J. Ci:!o - Cif} ; /' , 
06 .,'\ ') . L t) \. o /} , ~ D - . 
~ rOO.'QC~ l),Qç~Y)e- (R. ~~f:tíb 3 \. 't~14. C0.o- ({ __ J.J "j_J-YÍtcI'I'd"'R v. (;CÀfi)\Ç(/~) 1--1 :~ l~ .'150- DQO ,,: \ ~~AI>(~ 

07 , \ J i\ i I.) Vil . " ;J i) ~o ,.., 
Io&1'JC'-.":h.?J;hOJ f,ro"ceb ':J'-J,~q.,~_ ~J,Gal~.}'5'6 .C( (!:.b..\h~~~.>ncu'"'P' rJ-'1~ 1~_q60- ~ 'i-il/J1~'-Y,d._,~,.1);J:.> 

08 I~' iQJ!.(L Gww-hBU~,'~'\ ~';)(),J 4 '2 êfii ,~(",3 .' g iJ: A \~ {ô;. PrGlY'O.'\Gle N~ 4~ I ;lo <13c.~ (bJ x. R~)J'(ÃJ;~B. 
09 I ' - ". }/IJ -. ~ ._. . 

, 1 ç-' '-" 07. I I .\0""" Q ~ 

~
o.q..U,~,<S: C"J. J\6i,~ , .)A.~~~.Co \~ }U: J'r\kl':~)-ern·~n:.'\.0t:;·W - ~'-S ~a. i6.J-CG.) '" 

10 <7' • Y 

. ............ -- '1 '\-0. -''-t. _'- ·.t _ ,_ \q. í) ,<"' c'..,. I. l~vv,,-,ck_ Jj;p. Wi.) o..J'). ; ,Jo<-.(t) \'~\.0 0 :;2./~'(1"'~~D f>Cll.:rrra/r::::R10~...o _)~. I,:;:;;O-C(b ~jpO"ilé.< /J ... ){J. 
~l I ./' ~ ~ I 11 !,' .. ' __. (;1 ,~' .a z>: ;~I 

r-u-tJ
&",-l·.tt Q:.a b1//tzr- <, 2õIGtJ 196 .~...? Llj,;~'0-Iv..B- f, rc-V',·"í.y\\;('\s\d~;').Q-'1.3:::)-QCO . . . 'J 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso ''l/ apoio (':;SOCIAÇ'AU CULJ. U.l.VJ.L ,--"V1Y.LUH.L.L.r.<,u .. A.a ~ , _____ , __ 

Tuiuti - SP -, que tem por interesse. exect.... o Serviço' de Radiodifusão Comunitária, Afirm( ainda' que os endereços, abaixo indícados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTI, ~ de Janeiro de 2008. 

N° I NOME lLEGIVEL 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 ' 

1l( 

12 

13 

14 

15 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

OtG 

a.C. k, W.rVO/I~ 1.1 a . '1~ -eco 

3:b,;),~~.~l- j, 

3~ . ~~ .Ç?;~...1. - --

i4~.'iC;i.G6.D - o 11'" l.,fp:r<iV"% 
I ) , 

~~" '8"51(==?"fO, 
3\" 35-"'.:\t'Z?;l~ 

-;7 
1~ S~ ,O-;'S . 

34 . :SJO ~0..3 - 3 

K/~~vu1J Q .. 

, .. \(jo! )~:A I'\.~ ~. Caru:al~ )-.J ~ ~:2.o'l ~ - ao, 

'.Ç) (\~ p. dCo.~~rJ ~ J-:2 ,0?x:J ~ ~C) 
,_----L_-'--_____ .L.:.:i Q::-', _a_~~~.. P G{.UQ-<~ '! '1-),;) 9)30 -012~. 

'-'--, --'----~~, -~, 

ASSlNATURA 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossotn/al apoio' 'SSOCL1CrAU l-VLl U.J.Vi.L '-'l,n'.Ll.I.IULLU~4 ~ _____ , _ 

TuÍuti - SP - que tem por interesse, execl>:o Serviço'de Radiodifusão Comunitária, Afirmqr ~ ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Sen1iço. 'J'VIUTl, ~de Janeiro de 2008. ' 

N° ! NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 
'( .6.1," <d /. Oi.A. '"<..1<?-) -riTFf 

05 -i" !%~= Jo~ 04~ ~\;G ~ " 13,.), ~,3.ho,3 ,'-' 
'\0 UP. t'.r OU , __ ' .~ 

06 

07 

08 

09' 

10 

11 
~~jLQ ~ ~ ~o 

12 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossot,-,fq.Z apoio i SSOClACrAU LUL.l UJ.V1L, '-'<.nr~ • .n uuu~~ ._. 

Tuiuti - SP -, que tem por interesse, exec~\ ,." o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma' . ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTI,&de Janeiro de 2008. 

N° I NOME JLEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 
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Nós, abalxo-asslnaaos aemonsrramus U nU:>,'3'U lULUL uyv,v L ,,,,jJV'~~Ay"~~ ~ ________ _ 

Tuiuti - SP - que tem por interesse. exec~:<:: o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirm(JJ"'os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para aprestação do SenJiço. 1'1Ji:J3,:J!:Lde Janeiro de 2008. 

N° NOME lLEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 r~Ov Cfuv{L1)Q. ~\;~ ,(rt.~~O.856 -1- f\ú.~~~ ~cha(rrl (1EÔ8 ~ U. I 

~Q.Út~~ooo I 
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03 ~~ 0Jh c;: ~ Cb.;~ lJo?, qgJ .<1JQ·-5 1R.:VvJ.rúrk ~~~162 ~~11~ ~~.~~~ 
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~q~,~ . lt6"0{6' 5/~ (l,);t,,,;tLR(-{y ~~dJ;!) 4/)2 
O J JJ. /U 

- j::2rceo,~ /~ 
05 ~. 7) ~~ ,~cha{ ~1~~ ftrwJàcc Gf2. qg!. C;OvZ X JJ .G1~- ~ I-- ~t; (1w fi!. ($JiJu1/l.1';oJ_ / 'A '/1) I 
06 ,:;----,. 

I-- -- ~;J ~) ?xJ. -CO;::) 

07 
à")l·ol~-CVh 

08 
j. 2 PI30 - Oq:::> -- --

09 
.). :L q ~ - ((:,C'.f) 

10 

I--
~.2.-q~~a:v 

11 
. 

..1:?9'l~-~ 
12 

.):2. ~-__ ~, . 
13 

, 

S~.~ . .ryy'\ 

+= --14 

I--
' JJQ..S3;o-cep 

15 I >:2 5f::-)r'')-rCt2::) I 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso ::~·'l apoio, .'SSOCL4ÇÃO CULTURAL CUMUNIT4KIA JJ 'U.lU.I.L, :::>t;UICLua" n .... a ~~AVH"~ ______ -,_. 

Tuiuti - SP - que tem por interesse, execu",-.C-o, Serviço"de Radiodifusão Comunitária. Afirma ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTI, a de ~de 2008. 

F~~€i~D 
N° I NOME lL.EGiVEL IDENTIDADE' ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 

01 
;2q.+~+_ 

02 

03 "f"1) J - ~; 

I 04 ,~qJ,goli~ ç;;::;; ~ .~ 
.~ tqDI/dA 

05 I 
IEtIoJ ~ ~4~3~+~q:'):+ 

~
6 C 

'. ~~G~ ~ J:L"~ .. 
07 rc ~41.k",f 8""",}c I "'-lo. '6'3i. 9as· 1-h8 I !L ~ fi = -, 1 . 
~~A~ l&~ p~ ~ .~32V;)·'l 
I {)9? C - _ '. _ _ 
L-

9 1h.&e_ ~ .. ~MM.P-. t~~53 J1~ g:·I,v~\. ''-:: ~ 
loi~ ~ :n~. 

-- "'3::;/ P?,ç-;;,- (J 
;.. 

34 . 4 lA 3c;{;-

11 

~ 
12 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossc,~:":11 apoio l SSOCIAÇAO CULTURAL CU1VlUIV,HA.lU/:l jU UH.lH, i>"'.uu~u u, ~~~~ ~_~_._._ .,-_______ , 

Tuiuti • SP - que tem por interesse, exedc:} o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ Afirme ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendjdapara aprestação do Serviço. TUIUTI, .i.~de~ de 2008. 

('~"'~í'?ei~ 
N° I NOME 1,EGiVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I ASSINATURA 

1 01 I I 

1d' q ~ .. -cu:J 
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.1~ .c;'3::J- ao 
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14 1.~6ru /~ 4298;' '5,45- ~ '0 v--~!kd<a ..y, '13 r::l %lo -~ '-'_"", ","W 

flJ.ar~ Jrj,. &. ~~ Zl...1-CX;.w,,_, Wr~;J9 ~L ' ~~9~_~~ 
15 ,JJ.~Jnlov"Oukd~A<X<&. 1 ,Cio~.l)~'6_ -r'o 1 7 m B~2IJgOG~ )J~;30-~, r,-=-" 



Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossc';:"1l apoio L ~SSOCL4ÇAO CULTURAL CUMUNLJAKUi J.J ; VLVU, ""Uloua a L'-~ ~~.~.~.~ _" ___ -, __ 

Tuiuti - SP _. que tem por interesse execi.> ° Serviço de Radiodifusão Comunitária, Afirmt ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTI, ~de ~ de 2008. 

I'~VeRÉf7<O 
NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA I 
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Nós, abaixo-assinados demonstramos o nossr.''11 apoio (,. . . SSOCIAÇAO CULTURAL CUMUIVl"/~KlA U. U.l.U.I.J., l)t;uw.ua <ll .l.'.ua LJ"'~""j.HV~" ~~~..., _~ __ / ___ ._ 

Tuiuti - Sp·, que tem por interesse, execí... ...•..... o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfirmL ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. TUIUTl, J.. 4 de"" de 2008. . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53. 000. 009813/2008 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Resposta ao Ofício 6687/2'008 

Processo: 53.000.009813/2008 
local: São Paulo - UF: SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TU/UTI, inscrita sob o número do 
CNPJ 10.453.451/0001-38, em atendimento ao quanto solicitado no ofício em 
epígrafe, comunica que está encaminhando anexo: 

a) Comprovante do CNPJ 
b) A declaração solicitada no ofício em epígrafe. 
c) Declaração assinado por todos os diretores da entidade. 
d) Ata de eleição substituindo o diretor administrativo. 
e) Documentos provando a maioridade dos diretores 
f)comprovante de recolhimento de taxa. 
g)Relação de todos os diretores 
h)Manifestação de apoio da comunidade. 

I//~ 
A" . I 

TUi.1rlI\J 13 de nro,' vembr 

/
/, !', 

. \ 

"" .• ,r' 

/" 
r 

~, 

de 2008. 

,-" 
",.->"' 

// Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade 
.,../ de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante 
- ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

. COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

SP Tuiuti 25 53000.009813/08 ...... " ........ " .. 

item. 

155.828.208-41 - SIMONE APARECIDA 

RIPAL 
••• .. 0 J' __ •••••••••••• ~ ••• _" ... , ·········._.·._··'-'._,_·,· .... '-'-··'.·-"c .. o·.·.u __ •·•• 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar . do 

versão 2.4a 

Status 

EXIGÊNCIA 2 a 

FASE 212 

2/12/2008 

1 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: Tuiuti/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: 15 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S4902 22S4859 
Distância A:B 0.09 

" 
(IBGE) 

Longitude 46W4137 46W4137 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Zeferino de Lima, n° 20 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zeferino de Lima, nO 20 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) , 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
.' 

Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zeferino de Lima, n° 20 

11. Este endereço está sediado na área ,da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise f;;;:.;';~::::·:""~"",,,,,,,,, .~~" 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. Em atendimento ao OftfciÓ·iÍ1lJ9}iB~.7)i&Q8;'~FtC 

entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da NormalQ~(~~09A,.J·< · .. ·i·7U;+~, 
devidamente assinada (vide fI. 56 dos autos). : .. ., ...../ (' ,.,ti 

Como encontra-se juridicamente instruído, deve ser solicitado o projeto técnico.' ' n l" 
*** Não tem concorrente. -- M', ff, I. fJ9 r IJ J ';~(.;"C!iJ 

Ii V 
i _'~~~_'\ ___ ... , .. __ .,,, ................ _._ .. . 
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, MINISIfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio Íl° Ctf{) -"}- /og/SSRlDOUL-MC de () g /tJ9 02 
Processo n° 5?3ooo· OoQf5,/B/og . _ Localidade: -t' UI u r/ ~ S~ 

~ r 

~ Entidade: L1 ççro '11 CA í) 0J)... í U i<A L- CO AlI rJ N J TO f?I'A Oe- TU; C/"í.}: 
/ I 

( K) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, l~em análise,Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(K) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da ,seguint~ c.ocl.1mentação abaixo de3crita: 

, ~ Cumpridas integralmente-Processoínsttuído )a Fase)'-ENTIDADE HAI3JLrTADA 

FANTASIA: f'JrovA T V i V'T', f /VI C. r l· -5"7) 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

li:::) Cumpridas integralmente. 
, ~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação ,da seguinte documentação: 

l i 

>, SEDE: Q.\l A:: C:G -'6 Rí IV o L- /;V(.4 Q - '1" UI V'TI - S 

DIRETORIA: 

Brasília, 621 / W200 .g Analista responsável:, __ (}?/j~~~~a:..!.V\.:..::-e.=--..-..J-rcoL:2=d~-\-<.I~' 6:::..·-=tJ_e=$~ 
SIAPE: 1..G5j.GJ?r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 
Rua: Maria Paula, n° 122, sala 10 1 
01.319-000 São Paulo - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília,o.,z de cI.t~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.009813/08, na localidade 
de Tuiuti-SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requer~nte, solicitamos o que se 
segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanb"\do de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referid(i) ptaJ,o poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi ação disposta no I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
"qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o COrreto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I ~ 

. b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma./ 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entídade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

i \ 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no súbitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 

J 

irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser I ~V· 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, V '\ 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este~~. fJ" 
d}a~ama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de iq&;~R~~i~s;:," I~:'''V-" 
teclllcas. ~)r:: "'·i ':. . I.:, LltJ<AL 

í\(iDí:~tr;;;:n i . , ':>:'}i'!iCi>ÇÔ8S 

I CONFf:~:~:.'~· t-:.:·.:-;·~.~) Ci~:(t(;~NAt 

\ O 8 D . 
I 
I .~~"~+~~~'~'-':-"'~"--_.~." 

LRC - Prac, n° 53000.009813/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional h:;tbilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

,/ \ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.009813/2008 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS M!N!8T~RiO D,Ii,8 COMiJNIG.L\Ç;ljE8 
8 RiJ, 8 fuI!. . LI F 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

-, 

Assunto: Projeto Técnico de Instalação 

Processo: 53.000.009813/2008 
Local: São Paulo - UF: SP 

5300005,'50312008-89 

ASSiSC 

il3/i 2l20üS~i S :08 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI, inscrita sob o número do 
CNPJ 10.453.451/0001-38, em atendimento ao quanto solicitado no ofício em 
epígrafe, comunica que está encaminhando anexo: 

a) Toda a documentação elencada no subite.m 12,1 e suas alíneas da Norma _ 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n o 103, de 23/01/04, ou seja, o 
Projeto Técnico. -

Assinatu . aô o. I ade Simone Aparecida Ripal Alves de 
Alvare a 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade 
de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474" 

340-738410448-4 

0Jl1DEZ/2008 HORA DF 09:56:44 
"~J.. __________ __ , ________________ . ___ . ______ , _______ ._ 

tOT. 21.006252-5 
'L~CALIDADE: SAO PAULO 
M. VINCULADA: 0235 

L-! 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

DATA DE VENCIMENTO: 07/12/2008 
VALOR DO PAGAMENTO: 30;00 ...,.--

TERt1 007995 

0019922210 29222122003 
81055704217 5 40790000003000 ~ 

340-7.38410448-4 

VIA DO CLIENTE 
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Boleto de Cobrança Page 1 of1 

fjJJ BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgêncinlCódigo do Cedente 3336-7/401783-8 ' . 
Nosso Número 92221220081055704 

SACADO: PAULO CESAR DE OLIVEIRA BUENO / CREASP:5060824502 
Data de Emissão: 01/12/2008 ;- ) li Data de Vencimento: 07 /12/200~ 

IART N° 92221220081055704 /' ('.f> 

!vALOR 39,,00 
- --o comprovante de pagamento devera ser anexado a ART para comprovaçao de qUltaçao 

- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ Corte aqui ----------------------------------------------------------------------
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CONSELHO REGlONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO ' " 

1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Te!.: 0800 17 18 11 

- N° DE REGISTRO 

- CGC/CNPJ 

Obs: 

Sao Paulo 
01/12/2008 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 00199.22210 29222.122003 81055.704217 X XXXX0000003000 

92221220081055704 

- SP 

http://servonline.creasp.org. br/prodonline/prodartlprodart5 _COrpO. php?NRAR T=9222... 01/12/2008 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
_ JO!J 
.. " '. IY!:: .. \.Y 

',: . '. " ~.' 

PROJETO TÉCNICO OU PARA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom 1 I 1 I I 1 I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOCML 

IAlslslOlclllAlçlÃlol ICIUILITlulRIAILI IclolMlulNlllTIAIRlllAI IDIE\ ~ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

\ T I u I I I u I T I I I I I 1 I I I I I I I 1'1 I I I I I I I 1 I I I I I I I \ 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

j I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IzlEIFIEIRIIINlol IDIEI ILIIIMIAI.12101 I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

I T I u II lu I T I I I I I I I I I I I I I I I I I I I II I I I I I I I S I p I 
CEP FONE FAX 

11121913101-1917101 I I I I-I I I I I I I I I -I I I I-I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I I ,I I I' I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO , 'I.

J 

IRlulAI IzlEIFIEIRlIlNlol IDIEI ILIIIMIAI.12101 I I I I I I I I I I 1---
BAIRRO CIDADE I 

IclEINI TIRlol I I I I I I I I I I l:t I ITlul I lulTI I I I I I I I I I I r- j 
, CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

,'1 1 \ I I \ I \ \ \ I 1 1 l§!iJ,/ ~ 12 °14\9 '1012 "I S \I 416 °1411 '13 17'~'1 W I / I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IzlEIFIEIRIIINlol IDIEI 
BAIRRO 

IclEINI TIRlol I I I I I I II I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

1111111111111l§ill /' 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IM'oINtt 'EILI I s 11 I S 'TIEIM'AI si IDIEI IclolMlulNII IclAlclÃlol I I I I ~ 
MODELO /. POTÊNCIA -/ CERTIFICAÇÃO 

IM' T , F kvI I '9 I 8 I I I I I 1 1/ 1 I I 2 I 51 . I O \ Watts I O 9 1 I 6 I O I 6 I O h It I 2 I ~ 

" 

J 



.' . 
( . 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE .~ MODELO ,,'" 

IKIMlpl IplIIRIEILILIII I I I I I I I I I I 1- I IRIGI 12111311 I I 
COMPRIMENTO(L) ./' ATENUAyÃO EM 100 fi (AL) -.-/ 

I 3 I 5 I ' O metros 1 -1 41 ' I 21 dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA T 
I 111, 14171dB /~ 101 ,1 71113 /' 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log ( 0,025 x...Lx...Lx 0,713 ) = -17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

,1 E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP(dBk) -4 potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBIl)=107+ (-17,49) -2010g_1_= 89,509 (dBIl) /' 
Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IplAIVILIOI ICIElslAIRI InlEI 10lLlllvlEIIIRIAI [BluIÉINlol I I I I I / 
REG,CREA ENDEREÇO 

I 5 I O I 6 I O I 8 I 2 I 4 I 5 I O I 2 I Ic--R-,-I U-,-I_A ,--I ...LI M-..LI_A ,--I R-L.I I-..LI_A ",=-1 ,-LI p-,-I-,,--Â.L-,-I U,-LI L--1I_A-,---::1 ,---,-1---,1 1_2 -,-I 2---L1_Ic--c-,-1 O-,-I--lN I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO . 

,-",-I J ,,--,-I . -1-1 -,--,11,,--,-1 -,,-,-O I ~1 1,---,--1 -,--I --,--I -,-I --,-1----<1-,---1 ~I -L-I --<-1-----1.1---11 Ic lE lN IT IR lo 1 I I 1 I 1 I I I 
CIDADE UF 

IslÃ 101 IplAlulLloI I 1 I 1 1 I 1 I 1 I 1 I I 1 I 1 1 LshJ 
CEP TELEFONE FAX 

101113\1191-1010101 10/1111-\3\110151614/615/ / I 1 I-I I I I I I I I / 
E-MAIL 

1 I I I 1 I 1 I 1 I I I I / I I / I I I I I / I I 1 1 1 , I 1 I I I I 
LOCAL DATA 

10111/11121/121010181 



Norma 01104 - Subitem 12.1 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

DECLARAÇÃO 

Conforme previsto no Subitem 12.1 da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 0112004 declaro que: 

a) Na oconência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a Rádio Comunitária ./ 
intenomperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na oconência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estes problemas não /' 
sejam sanados no prazo estipulados pela ANATEL, intenomperá suas transmissões. 

Associação_Cult 
Simone parecida lpal 



Norma 01104 - Subitem 12.1, Alínea e 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

DECLARACÃO 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 01/2004 declaro que as cotas do teneno no local previsto para a instalação do sistema 
inadiante, situado à Rua Zeferino de Liffi;' 20 - CEP 12.930-970 - Centro - Tuiuti - SP, proposto 

,t • .: 

"O,"~ ":,." 

pela Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, satisfazem as condições previstas no item 18.2.7.1 ~ 
da referida Norma. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea f 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

DECLARACÃO 

Conforme previsto no Sub item 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 

· (. ~ .. c 

Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP, não fere os gabaritos de ____ -
proteção aos aeródromos. ~-

----J 

São Paulo, 01 de dezembro de 2008. 

./ 

l' 
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Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea g 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

DECLARAÇÃO 

\~' \ 
", 

J~"" 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 01104, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, no Município de Tuiuti - SP atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o .contorno de 91 dBIJ da emissora não está 
sítui"do a máiSde 1 km de distância da antena transmíssor~ção. 
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Norma 01104 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDlP 100/1 / 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

90 

Plano 
Vertical 

..... :',:-

" ; 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

ANTENA TRANSMISSORA 

Fabricante: MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTDIP 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL ./ 

Diagrama de irradiação 
270 MTDIP '100/1 

180B=tatmM 

~ -' \." . 

:.; 



Norma 01104 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053000.009813/08 
Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 

ANTENA TRANSMISSORA 
ANTENA OMINIDIRECIONAl DIPOlO 1 ELEMENTO .-r. 

MTDIP 100/1 .,--... 

CARACTERlsTICAS TÉCNICAS: .I 

-
-
-
--

Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz 
Potência Máxima: 500 WattV' 
Ganho de Potência: O d~ 
Polarização: Vertical 
Tennlna~ao: Conectar UHF fêmea 

Tubo Galvanizado de 1"~ 
(nAo fornecido), manter 
na mesma attura da vareta 

- Impedâncla: 50 ohms nominal 
- VSWR: Melhor que 1.5:1 
- Largura de banda: +/- 500 Khz 
- . Peso médio: 2 Kgs 
- Comprimento Mâxlmo: 0,9 metros 

Distancia entre boom e elementos 

Distancia tem de ser Igual ao comprimento areta 
vareta (x) (x) 

I 
Connctor - colocar fita 
!te al10 rusao (fornecido) 
Atenção: esticar bastante 
para que nllo ocorra Infil-
traçAOdeâg~u~a' ______ -1~~1-______________________ ~~-r-

Transmissor -
Conector da antena 

-_/ 
Bucha de tenoo 

CuIdado \I tem !te estar volta!to para ba.lxo 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: TuiutilSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: fs Publicação: 05/1212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S4902 22S4859 
Distância A:B 0.09 

., (IBGE) 
Longitude 46W4137 46W4137 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Zeferino de Lima, n° 20 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Zeferino de Lima, nO 20 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa.de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Zeferino de Lima, n° 20 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

.. 
Sim 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade aprese~t'9:ua9'~Uií1entaçêo 
p- -.1', .', , ' ---t •• ~. 

referente às alíneas "m", "n" e "o" do su~item 7.1 da Norma 01/2004 (vide fI. 56 dos autos). fi i·....:;,,' r:.;':;~·r~~ 

*** ~ã~~:~ Ec:~~~r~~n~~~p~e~~,.~r/f~~~e;nformado na planta de arruamento (fI. 118)'l' ',i,' ·~1,.;i:;~~~t~\ 

02/01/2009 

v F'i ""yFfh;~fNAL 

~12.~ 
Engenhtl!ra - Matr.: 1829165 

SCElRADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES bibC,;t~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO O FlII . . Lrz,o 0\ 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~RlJb .. ieaL!.-. ~~ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAD M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009813/08 Localidade/UF: Tuiuti/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI 

Aviso: l~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

:25 
Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim ., 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

Apresentou parecer conciusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBlJ? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricanle: Monlel Sislemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Monlel Sislemas de Ib. Modelo: MTFM98 1 c. Calegoria: 2H I d. Cerlificado: 0916060312 
Comunicação Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 
_'f"'it'iHi"o 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade ap,re&~8!~.~pr~F~t(1),,~qni~o 
completo (vide fls. 106 a 118). j ·HI);::.).~;·;~;i:!.7 ~/.» {i" ,;~;: ... , 

r: '.o, ,'i>: ' .. ' ':/3,[.. ;' 

02/01/2009 
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MINIS1fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficioilO 8245 /Of.tSSRlDOUL-MC. de 006 /.L:2 IoF 
'. ProcessQ, n° 5 3000. DO fj gJ3! ({) g . , Loca1idade:_fl.L.!t.vu~:kL· .lfllLJ;/zu...·.f-/-=5....LP ______ _ 

;Entidade:~A~ évr~aL <Ctn~f~ de 7Zu1d1' .. 
( ~ ÚrJca entidade no localtoairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex{gencia, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralm~nte - Processo instruído (13 Fase) 
~ CUlllplldà.5 i',,~cial:i.i':':.Gw, [I:~<it.:mdo a apn:seútayào da .;;eguim.:; docufficilcação abaix:o descrita: 
(Jz9 Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (23 Fase)' -ENTIDADE HABILITADA .' . 

Brasília, 0.2, ,0112009 Analista res~onsável: ----. -#i~~<:!· ~r' '!i-' r.tf~" '~:~~~. ~'!::::"1?l-:::!L...''----
LetIdiJ !/t:I6dro Car"...w' 

FANTASIA: rJ(JJfI -T V i v'l'f . {"·AIJ (f.{J .51) SIAPE: Enoenhelra - Mat,. "16?97e5 
. SÇEIRAOCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Lj)-Cumpridas integralmente. 
~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: (?-nA 'z'éP6/u-NO ,t2t LIMA, i N~ JIJ- ·-rViU'1r .... sP (.f;Pi;6). 

DmETORIA: 

Brasília, tl F; í r() 11200 9 

" .}. J.O/\~ 
~\~' ~ AlJ fi lGbG U L ~ 6, IIU $7' rU)j-.9 Q. 

b D 

?: . ,,~! :. ~ '-. -,'. ' 

Icci.··· 
lj 

f L, l/0/. P 
J 
J. 

Analista responsável: ~Q(ç..V) G ~ rue)' U(,JJ -

SIAPE: r [;ç-/-r&/?! , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

?,', ' 

RELATÓRIO NQ 001/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊN CIA; Processo nº 53.000.009.813/08 

OBJETO: 

protocolizado em 10 de março de 2008. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de 

Tuiuti, múnicípio de Tuiuti, Estado de São 

Paulo 

1. A Associação Cultural Comunitária de Tuiuti inscrita no CNPJ sob o número 

\ 10.453.451/0001-38, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Zeferino de Lima, nO 20, 

Centro, município de Tuiuti, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 03 de março de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 

12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05.12.07 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o f~Jf~~~~WJ6~~[;:~'Ssrm"'€io o sistema i~radiante e 

respectivo estúdio. if , , 
it1 i: 

~ i I .?[f~cal: TUi#ti!SP 

, '---.::;.~~_ .. ,"'-~.~.,~.-..... J 

Relatório Final - Processo nO 53000.009813/08, Pág: 1 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

li-RELATÓRIO 

.. atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. o Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem, como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Rua Zeferino de Lima, nO 20, no Mu.nicípio' de Tuiuti, Estado de São 

Paulo, de coordenadas geográficas em 22°49'02"S de latitude e 46°41'37"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 22, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que, posteriormente, a entidade confirmou suas coordenadas, tendo sido as mesmas aceitas, 

conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fi. 100 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

Relatório Final- Processo nO 53000.009813/08, Pág: 
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entidades que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e 

declaração do endereço da sede, cópia da ata de eleição, prova da nacionalidade dos diretores 

e as declarações assinadas pelo representante legal, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 

(fls. 26 a 121). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls. 109 e 110, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu,subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na 

folha 120. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e 

estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar que 

as coordenadas inicialmente indicadas pela entidade foram mantidas, conforme disposto no 

item 15 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica 'e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 121, dos autos, corresponde ao que se segue: 

.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

• 

.. 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

da requerente, 

Pág: 3 



demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as inf0fmações básicas sobre a entidade: 

• 

.. 

• 

• 

nome 

Associação Cultural Comunitária de Tuiuti ; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Simone Aparecida Ripal Alves de Alvarenga Presidente 

Getúlio José Bueno Diretor Administratívo 

Jocimar Gomes de Siqueira Diretor de O~erações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Zeferino de Lima, nO 20 - Centro, Município de Tuiuti, Estado de São Paulo; 

coordenadas geográficas 

22°49'02"S de latitude e 46°41'37"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 120, 

bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

referem à localização da estação. 

Relatório Final- Processo nO 53000.009813/08, Local: Tuiuti/SP Pág: 4 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ Brasília, 05 de janeiro de 2009. 
, l'e'Vl§?--

'E11(t 1t. 1(9àri;JutlJ 
.~' .. :A""I"-' • M!lt 1.351.517 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

Relator da conclusão Técnica 
f..etIdIJ !Rj5dro ~ 

Engenheira· Matr.: 1629100 
sceJRADCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,05 de janeiro de 2009 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comun' ação Eletrônica. 

rasília, 05 de janeiro de 2009 

~~~~~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE 

Diretor do Departamento deH orga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 00l/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília,05 de janeiro de 2009 

.. ···7 
",r.,~'-"7 ,."" l/I 

. ~ /,/ / 

ZILDA BEATRI~S:~~PÔ;~~~ 
Secretário de Seryiços de Comunicação E,letrônica 

/,/ " 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Tuiuti 1 UF: SP 

SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária de Tuiuti 
N° DO PROCESSO: 53.000.009.813/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 05 de janeiro de 2009. 

Responsável: 

Relatório Final- Processo n° 53000.009813/08, Local: Tuiuti/SP Pág: 

I 
I 

li,' 1 
j 

1I 

II 
li 
" 



I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 0551 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.009.813/2008 
"",,"'''''''''''''\ {;',':""""",., 

. El\tII:i:NT Al?r::Rj\L~equerimento solicit~dó'autorização' j;>'ira '" 
•. .,' ~plorar serviço de rall~odifusãocofuuillt?riât,·< 

" , • " OHi(;!I'IALf1 documentação apr~sinÚt'daQP~çi)~~~,~::~it:; 

t.: Q U L II ? ~)t r--' 

y '~'" I J '''.: 
l 

.,--1"~"",,"-:=-;-""~"" ,,_:-~~~.~=~ ..... ~ .. -~=_"'l1'%'~'·::::"·~;;: t 

;, " '~""" .. ", Pt',drões legais. Pelo tleferián@NOdo,p,edidai\':4L 

1. Vem a esta Consultoda Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 00112009 (fls. 122 a 126) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, no 
município de Tuiuti, estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Out9r.~ de Autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade p(e,t.6p,Çlida'r das 
condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. /"": ') 

:~ ,"'~'" ,,:.,~. ,'. r}~:,·,.~ .. _ .. 
2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz' neces~'árki{'eIl3craiãódQ"quf~f"'AL 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de' 1993, em eSl~eciat ~qliêirr~g:çtf'yç:~~rCi!':'8 
seu Cap~tulo VI, defi~indo a competência "Das Consultorias Juríficas"ijnb L;YRpt~~,~?:'i;itfr~{L~ 
AdvocaCIa-Geral da Umao. j , ,'-üifj 

"'''--'-,,, 
..... -..., 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS ' ' . ..,~:, .. ""~,,,,_ 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Cultural Comunitária de Tuiuti foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
'telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

- CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os 'atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consi~Üação. . 

Brasília) de ~ Ã de 2009 .. 

MARIADAGLÓR T
1

1 F. SANTOS eral·~~Assuntos 
Jurídicos . e Co unicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECER! AGU/CONJUR·MC/MGT/N~ 0551 • 1.08/2009 2 



PORTAEaA N~ 1243 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.009.813/2008 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN2 0551 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Tuiuti, com sede na 
Rua Zeferino de Lima, n° 20 - Centro, no município de Tuiuti, estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. ' 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 49' 02" S e longitude em 46° 41' 37" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FI . .JIlJlCll-"-""-'" 

Ministro de Estado d 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASfLlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.009813/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1243, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0204/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.0098l3/2008 (CÓPIA 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TUIUTI. 

Senhor Secretário de Serviços' de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0551 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 128 e 129, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de abril de 2011. 



, \ 

Oficio nº 08 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de ~ocumentos, encaminho, em anexo,os 
seguintes processos: 

MC 003392011 / 
- 53000.015612/2010 

MC 00340 2011 
- 53000.030912/2010 

MC 003412011 
- 53000.031674/2010 

MC 00342 2011 
- 53000.060509/2009 

MC 00343 2011 
- 53710.001718/1998 

MC 00344 2011 
- 53000.009813/2008 

MC 00345 2011 
- 53000.002594/2008 

MC 00346 2011 
- 53000.002797/2008 

I 
1 

I 



r-

- , 

MC 003472011 
- 53000.028255/2009 

MC 00348 2011 
- 53000.030207/2009 

MC 003492011 
- 53000.011221/2008 

MC 003502011 
- 53000.01454012010 

MC 003512011 
- 53000.008589/2008 

MC 00352 2011 
- 53000.045324/2007 

MC 003532011 
- 53000.012166/2005 

MC 00355 2011 
- 53000.004266/2008 - vo 1. I, I I e I I I 

Atenciosamente, 

1- . 
" //"" ~ 

/í ! ! r/7} /1. ( Cc'~"r-----·~ ."" 

JJ
' !~jA_.i ..- ,// v V". ' ,1 ,v . .--' Í' J 

O LEITE RIBEIRO N1tTO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 

2 
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